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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEI N9 443 
DE 28 DE JANEIRO DE 

1993 

REAJUSTA VENCIMENTOS DE CARGOS DO PES 
SOAL DA ADMINISTRAÇA0 MUNICIPAL, E DÃ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Ficam reajustados em 140% (cento e 
	quarenta 

por cento), a partir de 
12 

de janeiro de 1993, os valores de ven
-

cimentos do pessoal do Quadro Permanente da Administração Pública 

Municipal. 
Art. 29 - Os valores de vencimento dos cará ser os esta- 

os em comis- 

são, a partir do dia 19 de janeiro de 1993, passam a 

belecidos no anexo único desta Lei. 

9 - Ficam acrescentados os incisos VI e VII ao ar 
Art. 3  

tígo 53 
da Lei n° 332/86, de 26 de dezembro de 1986, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

•Art. 53 - 
O funcionário do Magistério fará jus 

às seguintes vantagens: 

§19  - 
§29 - 

§3P - --- atividade de regên- 
VI - Gratificação por a 

cia de classe - 

	

	

or cento) do va 

“ C, 
correspondente a 30% (trinta p 

lor do vencimento ou salário; Nível Universitário-NU, 
VII - Adicional de 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do vencimento ou sa

-

lário°. 

Art. 49 
 - A gratificação por atividade de Regência 

	a e 

Classe e o Adicional de Nível Universitário serão concedidos por 
ato do Poder Executivo Municipal, que se regulamentará no 

prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 59 - Os servidores municipais, portadores de diplo
-

ma de curso universitário, não integrantes da Classe do Magisté- 

rio, 
farão jus, também, ao Adicional de Nível Universitário 

	de 
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I - de até 100% (cem por cento) do valor do ven- 

cimento ou salário, para o funcionário que realize serviços pró-

prios de sua função, em tempo nunca inferior a 08 
(alto) horas di 

árias, no Gabinete do Prefeito, nas Secretarias Municipais e em 

seus respectivos departamenta?; 

II - o equivalente ao dobro do valor de um dia de 
trabalho, para os vigilantes, serventes, motoristas, operadores' 
de máquinas, pedreiros, carpinteiros, pintores, mecânicos e de 
mais servidores não abrangidos pelo inciso I deste artigo, desde 
que, atendendo convocação da autoridade administrativa competen-
te, realizem serviços aos sábados, domingos, feriados e dias san 
tificados, sem prejuízo do pagamento de horas extras, na 

	forma 

da lei. 

Art. 82 - Fica criada, no âmbito do Pode Executivo Muni 
 

cipal, a Gratificação de Produtividade - GP, equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor do vencimento ou salário, ficando sua 
regulamentação e concessão dependente de ato administrativo 

	de 

iniciativa do Prefeito Municipal. 

Art. 9° - 
Para os funcionários que tiveram o valor dos 

vencimentos de cargo em comissão incorporado ao 
val

de Pe
oor 

 dsoal 
venci - 

r 
mento do cargo que ocupa com integrante do Quadro 

	s 	Pe 

manente, da Administração Municipal, o percentual de reajuste de 
que trata o artigo 12 desta Lei, aplicar-se-á, tão somente,ao va 

lor do venci m
ento ou salário atribuído ao cargo ou função de e-

xercício permanente, antes da incorporação, ficando esta 1993,sa
sem va- 

lidade e de nenhum efeito, a partir de 12 de janeiro de l 
vo se tiver sido decorrente de autorização expressa de lei. 

./ o de asses 
Art. 10 - Fica alterada a denominação de carg  

sor jurídico, do Quadro de Pessoal Permanente do Poder Executivo 
que passa a denominar-se Procurador do Município, subordinado à 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, com atribuições próprias defi-
nidas em lei, ficando assegurados aos seus ocupantes todos os di 
reitos e vantagens atribuídos ao cargo ora alterado, cujo venci-
mento, passa a ser o constante do anexo único desta Lei. 

Art. 11 - As despesas resultantes da aplicação desta Lei 
correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento' 
do Município, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, 110 

corrente exercício de 1993, 
os créditos suplementares que se fi-

zerem necessários, até o limite de 80% (oitenta por cento) obser 
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que trata o artigo anterior, de acordo com o que for estabeleci
-

do, na forma legal, pelo Poder Executivo. 

Art. 62 - Fica instituída, no âmbito do Poder Executi-
vo Municipal, a Gratificação de Serviço - GS, como forma de re 

compensar os riscos ou 'ónus decorrentes deoud 
trab

e
al
enc
hos

a nrgosormapara
is exe 

cutados em condições anormais de perigo 
	os 

funcionários. 

Art. 79 - 
A Gratificação de Serviço será estipendiada 

na forma a seguir: 
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HANS-OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

LARANJEIRAS 

vado o disposto no artigo 43 da Lei Federal n2 4.320, de 17 
	de 

março de 1964. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, produzindo seus efeitos a partir de 12 de janeiro 

	de 

1993. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 28 de 

janeiro de 1993. 

OSCAR LUDUVICE MELO 
SEC. DE ADM. E FINANÇAS 
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LEI NP 443 

DE 28 DE JANEIRO DE 1993 

ANEX O r 
 

DOS CARGOS EM COMISSA0 E DO CARGO DE 

TABELA DE VENCIMENTOS  
DO MUNICÍPIO 

PROCURADOR   

DENOMINAÇA0  

SECRETÁRIO PARTICULAR 

SEC—CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 

SECRETÁRIOS 

ASSESSOR ESPECIAL 

ASSESSOR I 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

CHEFE DE DIVISA() 

DIRETOR DE ESCOLA 1 

DIRETOR DE ESCOLA II 

CHEFES DE SEÇÃO 

SECRETÁRIAS DE GABINETE 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

SÍMBOLO 

CC-1 

CC-1 

CC-1  

CC-2  

CC-3 

CC-3 

CC-4 

CC-4 

CG-5 

CC-6  

CC-6 

VALOR 
(em 	Cr$) 

5.350.000,00 
  

5.350.000,00 

5.350.000,00 

4.000.000,00, 

3.500.000,00  

3.500.000,00   

3.000.000,00 

3.000.000,00  

2.500.000,00 

1.500.000,00 

1.500.000 00 

5.000.000,00 
  

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

41;er,  
ADM. E FIN NÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE
-G LARANJEIRAS 

de Jesus, 90 - CEP 4917000 - Fone 281-1054 -Laranjeiras-SE 
Rua Sagrado Coração  

el 
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LEI N° 444 

DE 29 DE JANEIRO DE 1993 

ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, 

DE QUE TRATA A LEI N° 387, DE 25 DE 

MAIO DE 1989, E DÁ OUTRAS PROVIDÉN 

CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12° - Fica transformada, na Administração Municipal, a 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na Secretaria 

Municipal de Finanças. 

Art. 2° - Ficam criadas na Administração Municipal: 

I - A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD; 

II - A Secretaria Municipal da Indústria e Comércio - 

SEMIC. 

Art. 3° - Em decorrência das modificações introduzidas por 

esta Lei, a estrutura organizacional básica da Administração Mu 

nicipal compreende os segdintes órgãos: 

I - ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO: 

a) Gabinete do Prefeito - GP; 

b) Secretaria Particular - SP; 

c) Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ; 

d) Conselho Municipal de Governo CMG. 

II - ORGAOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL: 

a) Secretaria Municipal de Administração 

SEMAD; 

b) Secretaria Municipal de Finanças - SMF. 

III - ÓRGÃOS DE NATUREZA OPERACIONAL: 

a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es 
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porte, Lazer e Turismo - SEMEL; 

b) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urba 

nos - SEMURB; 

c) Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social-

SENAS; 

d) Secretaria Municipal de Transporte - SMT; 

e) Secretaria Municipal da Indústria e Comércio 

- SEMIC. 

Art. 42 - É da competência do Gabinete do Prefeito assesso 

rar o Prefeito Municipal no estudo e na definição das seguintes 

matérias: 

a) Assistência direta e imediata ao Prefeito no 

desempenho de suas atividades administrativas; 

b) preparação e encaminhamento do expediente do 

Prefeito Municipal; 

c) organização e controle de audiências públicas 

e agendas do Chefe do Executivo Municipal; 

d) organização e execução do cerimonial; 

e) assessoramento ao Prefeito em assuntos de na-

tureza técnica e de promoções assistenciais; 

f) realização de outras atividades determinadas 

pelo Prefeito Municipal. 

Art. 52 - Integram a estrutura do Gabinete do Prefeito as 

seguintes unidades: 

a) Assessoria de Projetos e Planejamento - APP; 

b) Assessoria de Comunicação Social - ACS; 

c) Serviços de Segurança Interna - SEI; 

d) Departamento de Apoio Administrativo - DAD. 

Art. 62 - É da competência da Secretaria Particular do Pre 

feito: 

a) assessoramento ao Prefeito no desempenho 	de 

suas atribuições constitucionais e legais; 

b) elaboração, controle e encaminhamento de Pro-

jetos de Lei e Mensagens à Câmara de Vereado-

res e acompanhar a sua tramitação; 

c) coordenação, elaboração e controle de Decre- 
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tos e atos oficiais; 

d) publicação e divulgação de Leis, Decretos e 

outros atos do Poder Executivo Municipal; ' 

e) planejamento e execução de programas de defe 

sa civil; 

f) assistência às atividades de alistamento mi 

fitar; 

g) consolidação do relatório anual da Prefeitu-

ra Municipal; 

h) coordenação, controle e assistência adminis-

trativa dos demais órgãos do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 79 - É da competência da Secretaria Municipal de As-

suntos Jurídicos: 

a) promoção da defesa, em Juízo ou fora dele , 

dos interesses e direitos do Município; 

b) assistência jurídica ao Prefeito Municipal e 

aos órgãos da Administração Direta do Municí 

pio; 

c) proposição de medidas necessárias à uniformi 

zação dos entendimentos da legislação e juris 

prudência aplicáveis na Administração Munici 

pal e organização das respectivas yilmnlas; 

d) cobrança judicial da dívida ativa ou 	crédi- 

tos devidos ao Município; 

e) desapropriação amigável ou judicial de bens ; 

f) preparação de contratos, convênios e outros 

instrumentos legais; 

g) análise e elaboração de projetos-de-lei, de-

cretos e portarias; 

h) defesa judicial de atos oficiais praticados 

pelo Prefeito, Secretários do Município e de-

mais agentes da Administração Direta; 

i) encaminhamento de sugestões ao Prefeito e aos 

Secretários do Município, relativas às provi-

dências de ordem jurídica de interesse públi-

co ou propiciadoras da boa aplicação das Leis; 
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j) coordenação e execução das atividades de as-

sistência jurídica gratuita à comunidade. 

Art. 89 - Compete ao Conselho Municipal do Governo: 

a) assessorar o Prefeito Municipal, quando por 

este convocado, principalmente no estudo e 

na definição das seguintes matérias: 

- medidas propiciadoras de permanente inte-

gração Governo Municipal/Comunidade; 

- planos especiais de contenção de despesas, 

e eliminação de gastos; 

- programas especiais de proteção e desenvol 

vimento ambiental; 

- programas especiais de moradias e desenvol 

vimento populacional. 

b) Apreciação, a critério do Prefeito Munici- 

pal, de quaisquer matérias não atribuídas 

com exclusividade a outro órgão da Adminis -

tração direta. 

Art. 99 - São membros do Conselho Municipal de Governo: 

I - 0 Prefeito Municipal - que o presidirá. 

II - O Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito. 

III - O Secretário da Administração. 

IV - O Secretário de Finanças. 

V - O Secretário de Assuntos Jurídicos. 

VI - 04 (quatro) pessoas da comunidade, de reconheci 

da idoneidade, escolhidas livremente pelo Pre-

feito Municipal. 

Art. 10 - As atividades do Conselho Municipal de Governo 

não serão remuneradas, e as suas decisões não terão caráter 

compulsório, cabendo portanto, ao Prefeito, decidir da conveni 

ência e oportunidade de sua aplicação ou não. 

Art. 11 - São áreas de competência das Secretarias Munici 

pais de natureza instrumental: 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇâo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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a) desenvolver as atividades da administração 

de pessoal, recrutamento, seleção, treina-

mento, controle e pagamento de pessoal; 

b) desenvolver as atividades de controle de 

material e patrimônio móvel e imóvel; 

c) administrar o almoxarifado da Prefeitura ; 

d) desenvolver atividades gráficas, padroni 

zando o material gráfico a ser 	utilizado 

pelas Secretarias; 

e) administrar os serviços auxiliares; 

f) administrar o arquivo da Prefeitura. 

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 

a) executar a política financeira e fiscal do 

Município; 

b) promover a arrecadação de tributos; 

c) desenvolver e manter o cadastro de contri- 

buintes; 

d) executar o controle de títulos e valoresmo 

biliários; 

e) proceder o registro contábil do patrimônio; 

f) administrar os serviços da dívida ativa; 

g) executar os serviços de contribuintes. 

Art. 12 - São áreas de competência das Secretarias de na 

tureza operacional: 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇâo, CULTURA, ES-

PORTE, LAZER E TURISMO: 

a) sistema municipal de ensino; 

b) política do magistério municipal; 

c) administração das unidades escolares; 

d) administração das bibliotecas; 

e) desenvolvimento da cultura, letras e artas; 

f) administração do patrimônio histórico, ar-

queológico, cultural e artístico do Municí- 

pio; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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g) planificação e desenvolvimento de esportes; 

h) administração de praças de esportes, recrea 

ção e áreas de lazer; 

i) folclore e outras manifestações culturais e 

artística; 

j) incentivo ao turismo e ao desenvolvimentodo 

artezanato. 

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-

NOS: 

a) coordenação e elaboração das obras públicas 

de responsabilidade do Município; 

b) execução de programas de conservação e re-

formas de próprios municipais; 

c) construção e conservação das vias públicas 

municipais; 

d) desenvolvimento de estudos e projetos rela- 

cionados com obras públicas municipais; 

e) limpeza, coleta e destinação final do lixo 

urbano; 

f) urbanização, iluminação pública, parques e 

jardins; 

g) administração de mercados, matadouros, cemi 

térios e feiras livres. 

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇâo social: 

a) executar a política de saúde e ação social 

do Município; 

b) desenvolver as atividades de vigilância sa- 

nitária e epidemiológica; 

c) adotar medidas de controle, preservação 
	e 

saneamento de meio-ambiente; 

d) desenvolver as atividades de política sani
- 

tária, promovendo a fiscalização permanente 

e continuada de moradias, bares, feiras,mer 

cados, clubes, restaurantes e outros que es 

tejam relacionados diretamente com a saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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pública no meio-urbano e rural; 

e) desenvolver as atividades de assistência me 

dico-odontológica à população local; 

f) executar os programas de combate às doenças 

infecciosas e parasitárias; 

g) coordenação e execução de programas comuni-

tários, programas de assistência ao menor e 

programas correspondentes a moradias, empre 

go e renda; 

h) administração de creches e centros sociais 

urbanos; 

i) desenvolvimento de atividades de assistên-

cia social e dos serviços de plantão social 

j) promoção e orientação sobre a criação de 

conselhos populares, associação de bairro e 

outros tipos de organização comunitária. 

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES: 

a) execução da política e diretrizes voltadas 

para os setores de transportes urbanos 	do 

Município; 

b) controle das concessões para funcionamento' 

dos serviços de transporte coletivo e de tá 

xi; 

c) administração dos serviços de transporteis 

terno; 

d) promover a construção e a conservação das 

estradas municipais; 

e) administrar a frota de veículos; 

f) realizar estudos de projetos relacionados 

com a malha viária do Município. 

V - SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO: 

a) desenvolvimento industrial e comercial; 

b) incentivos fiscais; 

c) recursos minerais; 

d) distritos industriais; 

e) registro do comércio; 
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f) exposição e feiras industriais e comerciais; 

g) estudo dos problemas econômicos, técnicos e 

financeiros da indústria e do comércio; 

h) preparação de mão-de-obra para as arcas in 

dustriais e tecnológicas. 

Art. nv 13 - As Secretarias Municipais de natureza ins-

trumental tem a seguinte estrutura: 

I - Secretaria Municipal de Administração: 

a) Departamento de Recursos Humanos - DRH; 

b) Departamento de Material, Patrimônio 	e 

Compras - DEPAC; 

c) Departamento de Serviços Auxiliares 

DSA; 

d) Cadastro Central de Recursos Humanos 

CCRH. 

II - Secretaria Municipal de Finanças: 

a) Departamento de Tributação - DT; 

b) Departamento de Contabilidade - DC; 

c) Departamento de Tesouraria - DTO. 

Art. nv 14 - As Secretarias Municipais de natureza ope-

racional tem a seguinte estrutura: 

I - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte, Lazer e Turismo: 

a) Departamento de Educação - DED; 

b) Departamento de Esporte e Lazer 	DEL; 

c) Departamento de Cultura e Turismo 

DECTUR. 

II - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Ur 

banos: 

a) Departamento de Obras - DO; 

b) Departamento de Serviços Urbanos - DSU 

III - Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social 

a) Departamento de Saúde - DS; 

h) Departamento de Ação Social - DAS; 
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c) Departamento de Controle Sanitário e meio 

Ambiente - DCSM. 

IV - Secretaria Municipal de Transporte: 

a) Departamento de Construção e Conservação 

de Rodovias Municipais - DCCE; 

b) Departamento de Serviços de Transporteis 

terno e Frota de Veículos da Prefeitura-

DSTI. 

V - Secretaria Municipal da Indústria e Comér- 

cio: 

a) Departamento Industrial - DI; 

b) Departamento Comercial - DC. 

Art. 15 - As atividades da Secretaria Municipal de Ad 

ministração e Finanças, transformada na forma do artigo 19 des-

ta Lei, passam a ser desenvolvidas, nas respectivas áreas de com 

petência: 

- de administração, da então Secretaria Muni-

cipal de Administração e Finanças, pela Se-

cretaria Municipal de Administração. 

II - De Finanças, da então Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, pela Secreta-

ria Municipal de Finanças. 

Art. 16 - São Secretários Municipais: 

I - Secretário Particular. 

II - Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito. 

III - Secretário de Assuntos Jurídicos. 

IV - Secretário da Administração. 

v - Secretário de Finanças. 

VI - Secretário da Educação, Cultura, 	Esporte, 

Lazer e Turismo. 

VII - Secretário de Obras e Serviços Urbanos. 

VIII - Secretário da Saúde e Ação Social. 

• 

5~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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IX - Secretário de Indústria e Comércio. 

X - Secretário de Transporte. 

Art. 17 - Para fins desta Lei, ficam criados: 

I - 09 (nove) cargos em comissão de Secretários 

Municipais, Símbolo CC-1; 

II - 01 (um) cargo em comissão de Secretário-Che 

fe do Gabinete do Prefeito, Símbolo CC-1; 

III - 18 (dezoito) cargos em comissão de Diretor 

de departamento, Símbolo CC-3; 

IV - 06 (seis) cargos em comissão de assessor es 

pecial, Símbolo CC-2. 

Art. 18 - Os cargos em comissão e os cargos de privi-

mento efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 

	

Laranjeiras, são constantes dos I e II desta Lei e os de 	que 

trata a Lei nti 436, de 02 de julho de 1992, anexo II. 

	

Art. 19 - A organização administrativa definida 	nos 

termos desta , Lei, será implantada gradativamente, de acordo ar 

as disponibilidades de espaço físico, materiais e recursos fi-

nanceiros do Município. 

§ 19 - Para atender o disposto no wcaputw deste ar 

tigo, o Poder Executivo Municipal expedirá, progressivamente,a 

tos de organização, estruturação, lotação, definição de compe-

tência e outros necessários à efetiva implantação da moderniza 

ção administrativa. 

§ 2P - Para fins de manutenção do sistema de moder 

nização administrativa, qualquer proposta-de mudança, do do to 

do ou em parte, bem como a elaboração dos atos de implementação 

e/ou regulamentação desta Lei, serão encaminhados ao _Prefeito 

Municipal, obrigatoriamente, por intermédio da Secretaria Muni 

cipal de Administração. 

Art. 20 - Aos servidores da Prefeítura que forem in-

vestidos em cargo em comissão, será permitido optar: 

a) pelo vencimento do cargo em comissão; 

b) pelo vencimento ou remuneração do cartgo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-G00 • Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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efetivo, acrescido de 60% (sessenta por 

cento) do valor do cargo em comissão. 

Art. 21 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

no presente exercício, crédito especial para atendimento 	das 

despesas de implantação e funcionamento dos órgãos criados,trans 

formados ou que tenhaMsuas áreas de competência alteradas, até 

o limite dos valores já consignados no orçamento do Município 

para os órgãos extintos ou transformados, bem como para progra-

mas, projetos e atividades que estão sendo transferidos, utili-

zando-se, como fonte de recursos, para abertura do referido cré 

dito, a anulação daqueles mesmos valores consignados. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em trigos_ na data de sua pu 

blicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 29 

de janeiro de 1993. 

_ 

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

m044ftrmiz, 
/-rtifr' 

,SE-01' DA ADM. E FINANÇAS 

Rua José do Prado Franco, 212 - Telefone (079) 281-1297 - CEP 49170-000 - Laranjeiras - Sergipe 
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LEI Ng 444 

DE 29 DE JANEIRO DE 1993 

ANEXOI 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSAOLE DO CARGO DE 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VALOR 
(em 	Cr$) 

SECRETÁRIO PARTICULAR CC-1 5.350.000,00 

SEC—CHEFE DO GABINETE DO  PREFEITO CC-1 5.350.000,00 

SECRETÁRIOS  CC-1 5.350.000,00 

ASSESSOR ESPECIAL  CC-2 4.000.000,00 

ASSESSOR r  CC-3 3.500.000,00 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-3 3.500.000,00 

CHEFE DE DIVISÃO  CC-4 3:000:000,00 

DIRETOR DE ESCOLA I  CC-4 3.000.000,00 

DIRETOR DE ESCOLA II  CC-5 2.500.000,00 

CHEFES DE SEÇÃO  CC-6 1.500.000,00 

SECRETÁRIAS DE GABINETE CC-6 1.500.000,00 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO 5.000.000,00 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

OSCAR LUDU VICE MELO 
SEC. ADM. E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90- CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI NP 444 
DE 29 DE-JANEIRO DE 1993 

ANEXO II 

  

QUADRO DE PESSOAL 

CARGOS EFETIVOS 

ECONOMISTA 
ADVOGADO 
CONTADOR 
ADMINISTRADOR 
MÉDICO CLINICO 
MÉDICO PEDIATRA 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
ODONTÓLOGO 
ENFERMEIRA 
ASSISTENTE SOCIAL 
ORIENTADOR/SUPERVISOR DE ENSINO 
PROFESSOR DE PORTUGÉS V 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA V 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA V 
PROFESSOR DE HISTÓRIA V 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 
PROFESSOR DE PORTUGÉS IV 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA IV 
PROFESSOR DE HISTÓRIA IV 
PROFESSOR III 
PROFESSOR II 

EFETIVO 

CARGOS EFETIVOS 

PROFESSOR I 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
FISCAL DE TRIBUTOS 
FISCAL DE OBRAS 
MECÂNICO 
MOTORISTA 
TELEFONISTA 
AGENTE DE SAÚDE 
PEDREIRO 
PINTOR 
ELETRICISTA 
CARPINTEIRO 
SOLDADOR 
PATROLISTA 
TRA TORISTA 
COZINHEIRO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

VIGILANTE 
SERVENTE 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

OSCAR LUDUVICE DE MELO 
SECRET. DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-G00 - Fone 281-1054 Laranjeiras-SE 
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LEI N2 445 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON 

TRATAR PARCELAMENTO DA DÍVIDA PA 

RA COM O FUNDO DE GARANTIA DOTEM 

PO DE SERVIÇO - FGTS, E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SER 

GIPE. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autori-

zado a, em nome do Município de Laranjeiras, contratar par-

celamento de dívida para com o FGTS, na esfera de suas com 

petências, através da Caixa Econômica Federal, na forma da 

Resolução n2 68, de 12 de maio de 1992, do Conselho Curador 

do FGTS, no valor de Cr$ 10.590.726.863,30 (Dez bilhões,qui 

nhentos e noventa milhões, setecentos e vinte e seis 	mil, 

oitocentos e sessenta e três cruzeiros e trinta centavos) , 

acrescidos de atualização monetária e demais encargos e co-

minações legais devidas. 

Art. 22 - Para garantia do principal e acessórios, 

fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Im 

posto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS/Fun 

do de Participação dos Municípios, durante o prazo de vigên 

cia do parcelamento autorizado por esta Lei. 

Art. 32 - O Poder Executivo consignará nos orçamen 

tos anual e plurianual do Município, durante o prazo que vi 

er a ser estabelecido para o parcelamento, dotações sufici- 

entes à amortização do principal e acessórios 	resultantes 

do cumprimento destaThei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus,90-CEP49.170-000-Fone:281-1054-LaranjeirasSE 
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4 	Esta Lei entrará em vigor a partir da da 

ta de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 

26 de fevereiro de 1993. 

L' -- (Tree  e!<<—Ce 
HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO 

"A 	
ln-0.5,12 

"1 R LUDUVICE

a 
 MELO 

RETàrio de finanças 

REGISTR O 

Registrado (a) às fl.  ,00  

do livr   Jec/2, 
LaranjeirasAde ()J— de19 g 

CM O-  ii-4.52.<  
uncionário ( a) 

CARTÓRIO 1 

1.0 OFICIO 

Marlon Sérgio 
S. de Abreu Urna 

TITULAR 

Carlos Eduardo 
Batista Santas 
ESCREVENTE 

PUBLICAc 
Publicado (a) ern_)19 /  o:2"/  i:•%M 

Laranjeiras, '2  (") / _(74 I (:)/ 

F ndonárie (a) 

Reconheço a firma ag,V_,,CC.45-  

CE2 -̀-( 47  
LeLzkLin C e-  S.<0 

Pes3-74-r 	— 

) da verdade 

OMMOrgie 
2Y~IMWAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus,90-CE949170-000-Fone:281-1054-L aranjeiras-SE 
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LEI N2 446 
DE 29 DE MARÇO DE 1993. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRA 
TAR PARCELAMENTO DE DIVIDA PARA COM 
O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER 
VIÇO - FGTS E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a, em nome 	do 
Município de Laranjeiras, contratar parcelamento de dívida para 
com o FGTS, através da Caixa Econômica Federal, na forma da Re-
solução 94/93, de 16 de fevereiro de 1993 (D.O. de 5.03.93), do 
Conselho Curador do F.G.T.S, equivalente nesta data a Cr$ .. 
17.847.462.498,53 (dezessete bilhões, oitocentos e quarenta e 
sete milhões, quatrocentos e sescenta e dois mil, quatrocentos 
e noventa e oito cruzeiros e cinquenta e três centavos). 

Art. 22 - Para garantia do principal e acessórios, fica o 
Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Fundo de Par- 
ticipação dos Municípios - FPm, durante o prazo de vigência do 
parcelamento autorizado por esta Lei. 

Art. 32 - B Poder Executivo consignará nos orçamentos anu-
al e plurianual do Município, durante o prazo que vier a seres 
tabelecido para o parcelamento, dotações suficientes à amortização do princi 
paI e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em 'Vigor a partii da data de sua 
publicação. 

Art. 52 - Fica revogada a Lei n2 445, de 26/02/93. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 29 1 mar 
ço de 1993. 

HANS OTTO AGENBECX 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÉ MESSIAS SANTANA 
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

OS 	 VICEI'  MELO 
er TO DE FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesue,90-CEP49.170-000-Fone:281-1054-LaranjeirasSE 



■ 

Ire= 
LARANJEIRAS 

Mica a elpoYa nça 

LEI N° 447 
DE 31 DE MARÇO DE 1993. 

MAJORA VENCIMENTOS DE CARGOS DO 
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA MUNICIPAL, E D4 OUTRAS PROVI 
DENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os vencimentos dos cargos de provimento efeti-
vo, ou dos empregos, do pessoal do Poder Executivo, ficam majo 
rados em 36,67 (trinta e seis vírgula sescenta e sete por cea: 
to), a partir de 1° de março de 1993, como forma de antecipa - 
ção de parte do reajuste que será concedido no mês de maio des 
te ano. 

Art. 2° - Os valores de vencimentos dos cargos em comis-
são (CC), a partir de 1° de março de 1993, passarão a ser os 
constantes dos anexos I e II desta Lei. 

Art. 3° - Os incisos I e II do art. 7° da Lei n° 443, de 
28 de janeiro de 1993, passarão ter a seguinte redação: 

'Art. 7° - 

I - de até 100% (cem por cento) 	do 
valor do vencimento, ou salário, para os funcionários munici-
pais estatutários ou contratados no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, que realizam serviços de natureza téc-
nica ou burocrática próprios de sua função, em tempo nunca in-
ferior a oito (08) horas diárias, no Gabinete do Prefeito, nas 
Secretarias Municipais ou em seus departamentos; 

II - o equivalente ao dobro do valor 
de um (01) dia de trabalho, para os vigilantes, serventes, mo-
toristas, pedreiros, mecânicos, operadores de máquinas, carpin 
teiros, pintores e demais servidores não abrangidos pelo inci-
so I deste artigo, desde que, atendendo convocação da autorida 
de administrativa competente, realizem serviços aos sábados, a 
pós as doze horas (12:00), aos domingos, feriados e dias santi 
ficados, assim declarados por lei municipal, sem prejuízo do 
pagamento de horas extras, na forma da lei. 

Art. 4° - Fica acrescentado o inciso III ao artigo 7° da 
Lei n° 443, de 28 de janeiro de 1993, que passa a ter a seguin 
te redação: 

'Art. 7° - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus,90-CEP49.170-000-Fone: 2814054-L a ranjeiras-SE 
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III - de até 60% (sescenta por cento) do 
valor do vencimento, para o servidor ocupante de cargo em comis-
são, desde que, em condições excepcionais, ou decorrentes de uma 
situação normal do serviço mas que acarrete despesas extraordiná 
rias, realize serviços fora do expediente, da sede ou das atri 
buições do cargo'. 

Art. 59 - O artigo 59 da Lei n° 443, de 28 de janeiro 	de 
1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 59 - Os servidores municipais do quadro de 
pessoal de provimento efetivo, do Poder Executivo, não integran 
tes da classe do Magistério, portadores de diploma de curso supe 
rior, farão jus, também, ao Adicional de Nível Universitário de 
que trata o artigo anterior, de acordo com o que for estabeleci-
do na forma legal, por ato do Prefeito Municipal'. 

Art. 69  - Fica criado, no âmbito da Administração PúblicaMu 
nicipal, o Adicional por Tempo de Serviço, como forma de premiar 
àqueles que há mais tempo se dedicam ao serviço público, com mai 
or experiência e mais eficiência no desempenho de suas funções. 

Parágrafo único - O Executivo Municipal regulamentará, atra 
vos de decreto, e no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento 	do 
adicional criado no 'caput° deste artigo. 

Art. 79 - Fica alterada a denominação do cargo de Procura-
dor do Município, de que trata a Lei n9 443, de 28 de janeiro de 
1993, que passa a denominar-se Advogado do Município, com atri-
buições próprias definidas em Lei, vinculado a Secretaria de As- 
suntos Jurídicos, ficando assegurados aos seus ocupantes todos 
os direitos e vantagens do extinto cargo de Assessor Jurídico,cu 
jo vencimento passa a ser o constante do anexo III desta Lei. 

Art. 89 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de março de 1993. 

Art. 94 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 31 de mar 
ço de 1993. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

SWM*411‘1,17<)/ 	 PC'  

)(RIO DE FINANÇAS ----- -SEC, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus,90-CEP49.170-000-Fone:281-1054-LaranieirasSE 
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LEI NP 447 
DE 31 DE MARÇO DE 1993 

ANEX O _I 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 	 SÍMBOLO 
VALOR 

(em Cr$) 

SECRETÁRIO PARTICULAR CC-1 	 7.900.000,00 

SECRETÁRIA-CHEFE DO GAB. PREF. 	CC-1 	 7.900.000,00 

SECRETÁRIOS CC-1 	 7.900.000,00 

ASSESSOR ESPECIAL CC-2 	 5.600.000,00 

ASSESSOR I CC-3 	 4.900.000,00 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO CC-3 	 4.900.000,00 

CHEFES DE DIVISÃO CC-4 	 4.200.000,00 / 

DIRETOR DE ESCOLA (I) CC-4 	 4.200.000,00 

DIRETOR DE ESCOLA (II) CC-5 	 3.500.000,00 

CHEFES DE SEÇÃO CC-6 	 2.100.000,00 

SECRETARIAS DE GABINETE CC-6 	 2.100.000,00 

Laranjeiras(SE) 31 de março de 1993. 

r? 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.rtilkI0 DE FINANÇAS 
cerStk A?-(t'/ 

_--J-6-SÉ „MESSIAS 	NyANA 
SEC/ DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coroça° de Jesus,90-CEP49.170-000-Fone:281-1054-LaranjeirasSE 
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LEI NQ 447 
DE 31 DE MARÇO DE 1993 

ANEXO II 

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VALOR 
(em 	Cr$) 

ASSESSOR I CC-3 4.900.000,00 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO CC-4 4.200.000,00 

ASSESSOR T. ADMINISTRATIVO CC-4 4.200.000,00 

ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO CC-4 4.200.000,00 

ASSISTENTE DE SECRETARIO CC-5 3.500.000,00 

ASSISTENTE DE DIVISÃO CC-5 3.500.000,00 

SUPERVISORES CC-5 3.500.000,00 

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO CC-5 3.500.000,00 

AUXILIAR DE GABINETE CC-6 2.100.000,00 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS CC-6 2.100.000,00 

OFICIAL DE GABINETE CC-6 2.100.000,00 

Laranjeiras(SE), 31 de março de 1993. 

("4"-> 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREWilRAMUMCWALDELARANJORAS 
Rua Sagrado Coração Jeaus,90-CEP49.170-000-Fone:281-1054-Laranjeiros-S 
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LEI NP 447 
DE 31 DE MARÇO DE 1993 

ANEXO III 

TABELA DE VENCIMENTOS DO CARGO DE ADVOGADO DO MUNICÍPIO 

DENOMINAÇÃO VALOR (em Cr$) 

ADVOGADO DO MUNICÍPIO 	 7.000.000,00 

Laranjeiras(SE), 31 de março de 1993. 

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

(Éisict Étmc?ilcw 	(( ii  
RETÁRIO DE FINANÇAS 

JO„St MESSIAS SA4TANly 

SEC.- -DE ADMINIaRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus,90-CEP49.170-000-Fone:281-1054-L aranjeiras-SE 
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LEI N° 448 
DE 20 DE ABRIL DE 1993 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLLICA, A 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO 
MANOEL DO PRADO FRANCO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecida de UTILIDaDE PÚBLICA, a Asso 
ciação de Moradores do Conjunto Manoel do Prado Franco- AMCMPF, 
com sede nesta cidade de Laranjeiras, na Avenida 'A', s/n° , no 
núcleo habitacional que lhe empresta o nome, entidade jurídica 
de direito privado, devidamente registrada no Registro de Títu 
lo e Documentos, do Cartório do 3° Ofício, desta Comarca sob o 
n° 143, do livro B, n° 1, às fls. 205 a 208 e. inscrita no CGC 
sob o n° 16.464.109/0001-10, com estatuto publicado no Diário O 
ficial de 13 de julho de 1988. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 20 de 
Abril de 1993. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADRIANA HAGENBECK 
SEC-CHEFE DO G. PREF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus,90-CEP49.170-000-Fone 281-1054-Laranjeiras-SE 
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LEI N9 449 
DE 25 DE ABRIL DE 1993 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL DE LA- 
RANJEIRAS A FIRMAR CONVÊNIO COM 	A 
EMDAGRO - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE; 

Faço saber que a cãmara de Vereadores do Município de La 
ranjeiras decretou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar 
o convênio anexo, que passa a integrar esta lei para todos 	os 
fins de direito, com a Empresa de Desenvolvimento Agropecuária de 
Sergipe - EMDAGRO, tornando-se co-participante na manutenção das 
despesas do custeio dos serviços de assistência técnica e exten-
ção rural realizados pela referida empresa na sede deste Municí- 
pio. 

Art. 29 - Fica o Prefeito Municipal autorizado, ainda, a 
tomar providências jurídicas, orçamentarias, financeiras e contá 
beis, previstas no referido convênio para o devido cumprimento. 

Art. 39 - O convênio somente poderá ser modificado ou de 
nunciado por força de nova lei específica. 

Art. 49 - Os valores devidos à Empresa de Desenvolvimen-
to Agropecuário de Sergipe - EMDAGRO, pagos por este Município , 
serão depositados em conta especial no Banco do Estado de Sergi-
pe, Agência de Laranjeiras, em favor da mencionada empresa. 

Art. 59 - As obrigações a serem cumpridas por este Muni-
cípio e pela EMDAGRO, serão as previstas no convênio. 

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

LARANJEIRAS (SE) , 25 de Abril de 1993. 

HANS OTTO HAGEMBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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LEI N9 450 
DE 11 DE MAIO DE 1993. 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 16 E 
18 DA LEI N9 412, DE 23 DE MARÇO 
DE 1991 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, em con- 
formidade com o que dispõe o art. 227 da Constituição 

	Fede- 

ral e alicerçado no que prescrevem os arts. 170 e segs.da Lei 

Orgânica do Município de Laranjeiras, promulgada Lei 
no 
:
dia 5 de 

abril de 1990, aprovou e eu sanciono a seguinte  

Art. 19 - Os artigos 16 e 18, da Lei n9 412, de 23 de 
março de 1991, que dispõe sobre a Política Municipal dos Di- 
reitos da Criança e do Adolescente de Laranjeiras, passam 

	a 

ter a seguinte redação: 

°Art. 16 - Ficam criados 03 (três) 	
Conselhos 

Tutelares dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgãos per 
manentes e autônomos, a serem instalados cronológica, funcio-
nal e geograficamente nos termos de Resoluções a serem expedi 
das pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado- 

lescente. 

7/2 /L--.4(  

HANS OTTO 11AGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 18 - Para cada Conselho Tutelar haverá 
5 

(cinco) suplentes que substituirão os membros do Conselho em 

seus impedimentos e/ou afastamentos. 

Parágrafo único - As substituições de que tra 

ta o •caput• deste artigo, serão feitas em ordem trada 
cronno

olóCon-
gica 

obedecido o critério estabelecido na chapa regis 
selho dos Direitos da Criança e do Adolescente e vencedora na 

eleição do Conselho Tutelar.... 

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor nasos 
data de rso, sua 

publicação, aplicando-se, desde logo, aos proces 
	em cu  

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 11 de 

maio de 1993. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Caraça° de Jesus,90-CEP49170-000-Fone:2131-1054-LaranjeirosSE 
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LEI N9 451 
DE 26 DE MAIO DE 1993 

REAJUSTA VALORES DE VENCIMENTOS DE 
CARGOS DO PODER EXECUTIVO, E DA OU 
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 12 - Os valores de vencimento, ou salário, dos ser 

vidores do Poder Executivo Muniicpal ficam reajustados, 	a 

partir de 14 de maio de 1993, na forma a seguir: 

I - em 93,24% (noventa e três virgula vinte e qua 
tro por cento) para os servidores que perceberam vencimen-
to ou salário, no mês de abril, igual a 01 (um) e/ou até 02 
(dois) salários mínimos. 

II - em 50% (cinquenta por cento) para os servido-
res que receberam, no mês de abril, vencimento ou salário a 
cima do valor correspondente a 02 (dois) salários mínimos. 

Art. 24 - Fica criado, no quadro permanente de pessoal 
da Secretaria Municipal de Administração, o cargo de Técni 
co Administrativo I, a ser exercido por profissionais porta 
dores de diploma de curso superior de Administração, deven-
do o seu provimento fazer-se por concurso ou enquadramento 
dos funcionários já integrantes da Administração, mediante 
apostila de seus títulos de nomeação. 

Art. 34 - O cargo de Bacharel em Administração, ou ou- 
tro que lhe seja equivalente, do Quadro Permanente de Pes-
soal do Poder Executivo, passa a denominar-se Técnico Admi-
nistrativo I, vinculado à Secretaria Municipal da Adminis-
tração, ficando assegurados aos seus ocupantes todos os di-
reitos e vantagens atribuídos ao cargo ora alterado. 

Art. 49 - O valor do vencimento do Cargo de Técnico Ad-
ministrativo I é o estabelecido no anexo único desta Lei. 

Art. 54  - Os valores da gratificação de Regência de cias 
se e do Adicional de Nível Universitário, de que trata a Lei 
n2 443, de 28 de janeiro de 1993, passam aser calculados so 
bre o valor total correspondente à soma do valor do venci-
mento, ou salário, mais o valor da gratificação de 29 turno. 

• 
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§ 19 - O disposto no 'caput° deste artigo só é aplicá 
vel aos profissionais da Classe do Magistério que exerçam suas 
funções em 02 (dois) turnos de trabalho nas unidades escola-
res, ou em outros estabelecimentos educacionais congêneres , 
na sede da Secretaria Municipal de Educação ou em seus res-
pectivos departamentos. 

§ 22 - Aplica-se, retroativamente, sobre o vencimento 
ou salário pago no mês de abril de 1993 aos integrantes 	da 
Classe do Magistério as disposições do wcaputw deste artigo. 

Art. 62 - As despesas decorrente da aplicação desta Lei 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 3111.01 - venci-
mentos e Vantagens. 

Art. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação. 

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 26 de 
maio de 1993. 

/." 

4 
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LEI N 9  452 

DE 19 DE MAIO DE 1993 

AUTORIZA O PAGAMENTO DE DESPESAS 
HOSPITALARES E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. lg - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a e-
fetuar o pagamento à Clínica Renascença S.A., Empresa estabele 
cida na avenida Gonçalo Rolemberg Leite, 1490, em Aracaju-SE , 

o valor de Cr$ 32.149.096,10  ( trinta e dois milhões, cento e 

quarenta e nove mil, noventa e seis cruzeiros e dez centavos), 
refernte a despesas hospitalares ocasionadas pelo 	

tratamento 

de saúde de GERMANO DE SANTANA, brasileiro, casado, aposenta
- 

do, portador do CPF ng 051873545 - 15 e cédula de identidade 
n4 36.465/SE, residente e domiciliado no bairro Pedra Branca , 
à praça vereador Germano de Santana, nesta cidade de Laranjei

- 

ras. 

Art. 24 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta da Verba Orçamentária ng 3132, relativa 
à saúde, prevista no orçamento vigente. 

Art. 34 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação. 

Art. 44 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 24 	de 

maio de 1993. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

( 77  
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LEI N2 453 

DE 07 DE JUNHO DE 1993 

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMEN 
TÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1994 E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Laranjeiras aprovou 

e eu sanciono a 	seguinte Lei: 

Art. 14 - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as 
diretrizes gerais para elaboração do Orçamento do Município 	de 
Laranjeiras, relativo ao exercício de 1994. 

Art. 29 - No projeto de Lei Orçamentária os valores cor- 
respondentes às receitas e às despesas serão estimados 	segundo 
os preços vigentes em julho de 1993. 

Art. 34 - Os valores das receitas e das despesas, cons-
tantes da Lei Orçamentária , poderão ser corrigidos por Decreto 
do Poder Executivo, a partir de 12 de janeiro de 1994 de acordo 
com os índices oficias de inflação ocorridos no período de julho 
a dezembro de 1993. 

Art. 42 - O Poder Executivo poderá atualizar monetaria-
mente, através de Decreto, os valores da receita e da despesa vi 
gentes em 12 de janeiro de 1994, até o limite máximo dos índices 
oficias de inflação acumulados no período. 

Parágrafo Unico - Excluem-se do ajustamento de que trata 
o 'caput° deste artigo as receitas e despesas relativas às opera 
ções de crédito e de convênios. 

Art. 54 - Nenhuma despesa, obra ou serviço será reajusta 
do acima dos índices oficias de inflação. 

Art. 62  - Os dispêndios com investimentos deverão fazer-
-se acompanhar dos custos necessários à sua manutenção. 

Art. 72 - Na administração direta, a programação de in-
vestimentos deve ser detalhada, no mínimo, a nível de projeto , 
dando preferência aos investimentos em fase de execução. 

Art. 82  - As despesas com pessoal serão fixadas com ob-
servância ao disposto no artigo 38, parágrafo único, do ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, de Constituição Fede-
ral, desde que não sejam estabelecidos os respectivos limites em 
Lei complementar. 

Art. 92 - O Orçamento do Município, destinará, obrigato- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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riamente, recursos para o pagamento dos serviços da Dívida muni-
cipal, bem como daqueles decorrentes de sentenças judiciárias. 

Art. 10 - As despesas com juros, encargos e amortizações 
da dívida pública deverão considerar apenas as operações já con-
tratadas ou com prioridade e autorizações concedidas até a data 
do encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária ao Legislativo 
Municipal. 

Art. 11 - A contratação de operações de créditos destina 
dos ao financiamento do programa de investimento do Município ob 
decerá, além dos dispositivos constitucionais, ‘as seguintes con 
dições: 

a) ter prévia aprovação da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças. 

b) não utrapassar o limite de capacidade de in 
dividamento do Município para 1994. 

Art. 12 - Ficam vedadas as contratações de crédito por an 
tecipação da receita para financiamento das dívidas pública', pa-
gamento do reajustamento de obras ou serviços, ou de investimen-
to financiados com recursos de convênios ou de operações de cré-
dito. 

Art. 13 - Nenhuma despesa financiadas com 	recursos de 
convênios ou de operações de crédito deverá ser realizada ou con 
tratada sem que exista a garantia de captação de tais recursos a 
través da celebração dos respectivos convênios ou contratos e a 
consequente liberação dos recursos. 

Art. 14 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem co 
mo em sua alterações, de subvenções Sociais a entidades públicas 
ou privadas, salvo as que não tem fins lucrativos, possuam Lei 
especificamente autorizando a concessão da subvenção e sejam re-
gistradas na Secretaria Municipal de Ação Social. 

Parágrafo Único - É vedada ao Poder Executivo, 	assinar 
convênios, subvencionar, fazer doações ou ainda destinar verbas 
públicas para associações comunitárias, beneficentes e comparati 
vistas, que não tenham sido reconhecidas pela Câmara Municipal 
de Laranjeiras a sua condição efetiva utilidade pública. 

Art. 15 - Fica vedada a inclusão na Lei Orçamentária de 
dotações a títulos de auxílios para entidades privadas de qual-
quer natureza. 

Art. 16 - O Poder Executivo publicará até trinta 	dias 
após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido da exe-
cução Orçamentária. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAWEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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Art. 17 - Na Lei Orçamentária a discriminação da despe-
sa far-se-á por categoria econômica e elemento de despesa, com 
seus respectivos desdobramentos. 

Parágrafo 14 - A Lei Orçamentária incuirá, dentre outros 
demontrativos: 

I - das receitas, que obedecerão ao pre- 
visto no art. 24, parág. 14, da 	Lei 
4.320, de 17 de março de 1964. 

II - dos recursos destinados a manutenção 
e ao desenvolvimento do ensino, de for 
ma a caracterizar o cumprimento do dis 
posto no artigo 212 de Constituição 
Federal. 

III - dos recursos destinados ao fundo Muni 
cipal de saúde em cumprimento à legis 
lação vigente. 

Parágrafo 24 - Além do disposto no wcaput° deste artigo 
serão apresentados quadros demonstrativos de despesa, obedecendo 
os dispositivos da Lei n4 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo 34 - Não poderão ser incluídas na Lei Orçamen-
tária e suas alterações, despesas classificadas como °investimen 
tos em Regime de Execução Especial•, ressalvados os casos de ca-
lamidade pública e os fundos instituídos e mantidos pelo Poder 
Público. 

Art. 18 - Para efeito de informação ao Poder Legislativo 
Municipal, deverá, ainda, constar da proposta Orçamentária , a 
origem dos recursos, obdecendo, pelo menos, à seguinde descrimi-
nação: 

I - Recursos próprios; 

II - Recursos de Transferências; 

	

III - Aplicação constitucional na manutenção 	e 
desenvolvimento do ensino; 

IV - Recursos de Convênios; 

V - Recursos decorrentes de operações de crédi 
to. 

Art. 19 - O Projeto da Lei Orçamentária será apresentado 
com a forma e com o detalhamento descrito nesta Lei, aplicando -
-se no que couberem, as demais disposições legais. 

Art. 20 - Os créditos adicionais terão a forma e o nível 
de detalhamento estabelecidos nesta Lei para o Orçamento, bem co 
mo a indicação dos recursos correspondentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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Art. 21 - O Poder Executivo, verificada a necessidade ou 
conveniência administrativa, poderá enviar a Câmara Municipal,an 
tes do encerramento do atual exercício financeiro, projeto de Lei 
dispondo sobre 	alterações na legislação tributária, especial- 
mente quanto a: 

I - revisão do código Tributário Municipal, vi 
sando estabelecer maiores critérios de se-
letividade na cobrança dos tributos, espe-
cialmente o ISS e o IPTU; 

II - regulamentação da cobrança da contribuição 
de melhoria. 

Art. 22 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá apresen- 
tar programação de despesa à conta de receitas decorrentes das 
alterações na legislação tributária municipal encaminhadas ao le 
gislativo nos termos do artigo anterior. 

Parágrafo Único - Caso as alterações propostas não sejam 
aprovadas em sua totalidade, de forma a não permitir a integrali 
zação dos recursos esperados, os valores incrementais correspon-
dentes às receitas e às despesas serão ajustados durante a fase 
de tramitação do projeto de Lei Orçamentária no Legislativo Muni 
cipal. 

Art. 23 - Serão obrigatoriamente recolhidos à conta 	do 

Tesouro Municipal. 

I - Os tributos Municipais; 

II - As receitas provenientes das transferências 
da União e do Estado; 

III - as receitas de qualquer natureza geradas e/ 
ou arrecadadas no âmbito dos órgãos, enti-
dades e fundos da administração direta Mu-
nicipal. 

Art. 24 - A Secretaria Muncipal de Administração e Finan 
ças, no prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Or-
çamentária, divulgará por órgão e unidade orçamentária que inte-
gram o orçamento de que trata esta Lei, os quadros de detalhamento 
da despesa, especificando, para cada categoria econômica, os ele-
mentos de despesa e respectivos desdobramentos. 

Art. 25 - Se o projeto da Lei Orçamentária não for apro-
vado até o término da sessão legislativa, a Câmara Municipal de ve 
readores será, de imediato, convocada extraordinariamente pelo seu 
presidente, na forma da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras , 
até que seja o mesmo aprovado. 

Art. 26 - As solicitações feitas pelos órgãos do Poder 
Executivo Municipal, para abertura de créditos adicionais suplemen 
tares, dentro dos limites autorizados em lei, serão 	acompanhados 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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de exposição de motivos justificando o pedido. 

Art. 27 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 28 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 22 
de junho de 1993. 

- 	- 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO DE LARANJEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-800 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Yratammip 

LARANJEIRAS 
..1k522 	,2.3.;,ata nça 

LEI N9 454 
DE 20 DE JULHO DE 1993 

REAJUSTA VALORES DE VENCIMENTOS DE 
CARGOS DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Os valores de vencimento, ou salário dos ser 
vidores do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo fi 
cam reajustados, a partir de 19 de julho de 1993, na forma a 
seguir: 

I - em 40,45% (quarenta vígula quarenta e cinco 
por cento) para os servidores que perceberam vencimento ou sa 

	

lário no mês de junho, igual a 01 (um) e/ou 02 (dois) 	salá- 
rios mínimos, incluindo-se, nestes, os portadores de cargosem 
comissão, detentores do símbolo CC-6. 

II - em 30% (trinta por cento) para os que recebe 
rasas salário ou vencimento acima do valor de 02 (dois)salários 
mínimos. 

	

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação 	desta 
Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária 3111.01-venci-
mentos e vantagens. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo os seus efeitos à 19 de julho de 1993. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GEBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 20 
de julho de 1993. 

(allirbee 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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LEI N2 455 
DE 25 DE AGOSTO DE 1993 

REAJUSTA VALORES DE VENCIMENTOS DE 
CARGOS DO PODER EXECUTIVO, E DÁ OU 
TRÁS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 
4 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam reajustados em 19,26 (dezenove vírgula vin 
tepor cento), os valores de vencimento ou salário dos servidores 
Municipais (celetistas e estatutários) que percebem vencimento ou 
salário até 02 (dois) salários mínimos. 

Art. 22 - O reajuste de que trata o artigo anterior é con 
cedido a título de antecipação salarial e extende-se aos servido- 
res inativos e aos ocupantes de cargo em comissão, símbolo CC-6 , 
do Poder Executivo. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
concorrerão por conta da Dotação Orçamentária 3111.02- vencimentos 
e vantagens. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo os seus efeitos a 12 de agosto de 1993. 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 25 de 
agosto de 1993. 

C-, 	 erircS 
HANS OTTO HAGENDECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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L E I 	N2 456, 
DE 10 DE SETEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON-
CEDER AUXÍLIO FINANCEIRO A ASSO-
CIAÇÃO BENEFICENTE 'HOSPITAL SA0 
JOÃO DE DEUSt  DESTA CIDADE E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au-
torizado a conceder a Associação Beneficente Hospital São João 
de Deus, entidade civil sem fins lucrativos, estabelecida nes-
ta cidade de Laranjeiras, no bairro Tramandaí, s/n2, um auxí -
lio financeiro no valor de CR$ 1.000.000,00 (hum milhão de Cru 
zeiros Reais). 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presen 
te Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n2 3132, refe-
rente à Saúde, prevista no orçamento vigente. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 42 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 10 de 
setembro de 1993. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

HERIBALDO mKNEZES racITE FILMO 
SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-G00 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N2 457 
DE 24 DE SETEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRA 
TAR PARCELAMENTO DE DIVIDA PARA COM 
O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SER 
VIÇO FGTS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara de vereadores aprova e eu sancio 
no a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em nome do Município de Laranjeiras, através da Caixa 	Econômica 
Federal, na forma de Decreto n9 894, de 16.08.93 (D.O.U. - Diário 
Oficial da União de 17.08.93), parcelamento de dívida para com o 
FGTS, equivalente nesta data, a CR$ 69.183.757,95 (sessenta e no-
ve milhões, cento e oitenta e três mil, setecentos e cinquenta e 
sete cruzeiros Reais e noventa e cinco centavos). 

Art. 2° - Para amortização do principal e acessórios, fi 
ca o Poder Executivo autorizado a utilizar 3% (três por cento) da 
conta correspondente ao Fundo de Participação dos Municípios-FPM , 
até a liquidação total dos débitos existentes. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 24 de 
setembro de 1993. 

í 	(66 r 	 17'c 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90- CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N° 458 

DE 24 DE SETEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 
ACORDO DE PARCELAMENTO DE DIVIDA DO 
MUNICÍPIO PARA COM O INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 77, DE 
13 DE JULHO DE 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 12 — Para o pagamento dos débitos do Município jun-
to ao INSS, ajuizado ou não, existente até 31.12.92, fica o Poder 
Executivo autorizado a firmar acordo de parcelamento de dívida,na 
forma do art. 27 da Lei complementar de 13.07.93,regulamentada pe 
lo Decreto 894 de 16.08.93. 

Art. 2° - A união antecipará ao INSS, por sub-rogação o 
desconto de 9% ( nove por cento) do fundo de participação do Muni 
cípio FPM, repassado, decendialmente, pela Secretária do Tesouro 
Nacional STN, que será utilizado para amortização do débito de que 
trata o artigo 1°, até a sua plena quitação. 

Art. 3° - O Poder Executivo consignará nos Orçamentos a-
nual e plurianual do Município as Dotações específicas para o pa-
gamento do débito objeto do paecelamento bem para o recolhimento 
das contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/91. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 20 de 
setembro de 1993. 

, 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-G00 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N9 459 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1993 

MOJORA VENCIMENTOS DE CARGOS DO PES 
SOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI- 

PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-
vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 
tivo, ou dos 
majorados em 
por cento) a 

19 - Os vencimentos dos cargos de provimento efe 
empregos, do pessoal do Poder Executivo, ficam 
73,58% (setenta e três vígula cinquenta e oito 

partir de 1° de Setembro de 1.993. 

Art. 29 - Os valores de vencimento dos cargos em co-
missão (CC) do Poder Executivo, ficam reajustados em 70% (se-
tenta por cento), a partir de 19 de Setembro de 1993. 

Art. 39 - O inciso III do art. 72 da Lei n9 443, 	de 

28 de janeiro de 1993, acrescentado a esta pela Lei n° 447, 
de 11 de março de 1993, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 79 - 
I - 

II - 
III - de até 100 (cem por cento) do va-

lor do vencimento, para o servidor ocupante de cargos em co-
missão, CC-1, CC-2, CC-3, CC-4, CC-5, CC-6, desde que, em con 
dições excepcionais, ou decorrentes de uma situação normal do 
serviço, mas que acarreta despesas extraordinárias, 	realize 

serviços fora do expediente, da sede, ou das atribuições 	do 

cargo'. 

Art. 49 - O valor da gratificação previstas no'inciso 

1-  e III do art. 72 da Lei 443, de 28 de janeiro de 1993, pode 
rá ser elevado, até o dobro, por ato do Poder Executivo, ple 
namente justificado, e desde que satisfeitas as condições dos 

referidos incisos. 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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Art. 6P - Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 23 

de Setembro de 1993. 

L 7 6:Ce-e 	
-e- c'  

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N9 460 
DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE RECUPERAÇÃO DA IGREJA NOSSO SE 
NHOR DO BONFIM DESTA CIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDfiCIAS. 

k 

a  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI- 
PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Laranjeiras apro 
vou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado, na for 
ma desta Lei, a executar as obras de reforma e recuperação da 
Igreja Nosso Senhor do Bomfim desta cidade, considerada Patri 
mônio Histórico Municipal e por se tratar de uma medida de re 
levante interesse público e social. 

Parágrafo Único - As obras serão executadas de acordo 
com o projeto básico e projeto executivo que espelhem o orça-
mento detalhado em planilhas e expressem a composição de to-
dos os seus custos unitários, nos termos da Lei n9 8.666, de 
21 de julho de 1993. 

Art. 29 - Para ocorrer as despesas com a execução da 
obra de que trata o artigo anterior, fica o Poder 	Executivo 
autorizado a abrir Crédito Especial no valor de CR$ 	 
3.000.000,00 (três milhões de Cruzeiros Reais). 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do crédi 
to previsto no artigo anterior, bem como a classificação 	da 
despesa, serão indicados e discriminados em Decreto do Poder 
Executivo, observado o disposto no art. 43, da Lei Federal n9 
4,320 de 17 de março de 1964. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação. 

Art. 54 - Revogam-se as disposições em contrário. 

LARANJEIRAS (SE), 08 de outubro de 1993. 

e- 	 r- 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000- Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



LEI N° 461 

DE 20 DE OUTUBRO DE 1993 

REAJUSTA VENCIMENTOS DE CARGOS DO PO-
DER EXECUTIVO. 

e 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono 
a seguinte Lei. 

Art. 1° - Os valores de vencimento, ou salário, dos cargos 
do pessoal do Poder executivo ficam reajustados em 25,17 (vinte 
e cinco vírgula dezessete por cento) a partir de 1° de outubro de 
1993. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta 	Lei 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 3111.01 - vencimentos 
e vantagens. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção, retroagindo os seus efeitos a 1° de outubro de 1993. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAÇ DE LARANJEIRAS, em 20 de ou 
tubro de 1993. 

• 

• 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

e 
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LEI N9 462 

DE 05 DE NOVEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
AUXILIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE 'HOSPITAL São joÃO DE DEUS', 
DESTA CIDADE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS; ESTADO DE SERGIPE . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado a conceder à Associação Beneficente 'Hospital São João de 
Deus', entidade civil sem fins lucrativos, estabelecida nesta ci 
dade de Laranjeiras, no bairro Tramandai, s/n9, um auxílio finan 
ceiro no valor de CR$ 1.700.000,00 (hum milhão e setecentos mil 
Cruzeiros Reais). 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n° 3132, referente 
à Saúde, prevista no Orçamento vigente. 

• 	cação. Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em OS de 
novembro de 1993. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

4,A5p;IBA D MENEZE LEITE FI HO-
CRETAIRIO MUNIC PAL DA SAÚDE 

Rua Sa 	PREFEITURA MUNICIPAL DE tARANUEIRAS 
grado Corno° de Jesus, 90 • CEP 49170-000 • Fona 231-1054 • Laranjeiras-SE 
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LEI N2 463 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
A CELEBRAR CONVÊNIO COM O MINISTÉ-

RIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO A AD-
QUIRIR E A DOAR TERRENOS PARA A IM-
PLANTAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE A 

TENÇÃO INTEGRAL A CRIANÇA E AO AD0
1-  

LESCENTE-PRONAICA, NESTE MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 12 - Fica o Município de Laranjeiras autorizado 
	a 

celebrar convênio com o Ministério da Educação e do Desporto, obje 
tivando a implantarão, em Laranjeiras, do Programa Nacional de A 
tenção Integral á Criança e ao Adolescente Programa 

 

Art. 22 - Para a efetiva implantação do Programa mencio-

nado no artigo anterior, fica o Município de Laranjeiras n
autori-

zado a doar a união um terreno com área de 16.004,37 m
2, o perí 

metro urbano desta cidade 
Art. 32 - As despesas decorrentes do cumprimento ao dis-

posto no artigo anterior correrão por conta de Dotação, obras e 
instalações escolares, consignado no Orçamento Municipal para o 
Exercício Funanceiro de 1993, e eventuais Créditos Suplementares 

Art. 49 - Outras despesas decorrentes da execução desta 
Lei, no que couber ao Município de Laranjeiras correrão 'a conta 

de dotações da Secretaria Municipal. 
Art. 52 - Fica o Poder Executivo autorizado a praticar 

os demais atos necessários à consecução dos objetivos desta Lei. 

Art. 62 - São revogadas as disposições em contrário. 

Art. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 24 de 

novembro de 1993. 

c, - C-(Tcc- 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90- CEP 49170-000 - Fone 281.1054. Laranjeiras-SE 

cação. 
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LEI N9 464 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-

DER AUXÍLIO FINANCEIRO Á ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE •HOSPITAL SÃO JOÃO DE 
DEUS', DESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PRO 

VIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto- 
rizado a conceder à Associação Beneficente 'Hospital São João de 

Deus' entidade Civil sem fins lucrativos, estabelecidalio nesfina i
ta cida 

de de Laranjeiras, no bairro Tramandaí, s/n
9, um auxi nce  

ro no valor de CR$ 7.600.000,00 (sete milhões e seiscentos mil 

Cruzeiros Reais). 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n9 3132, referente à 

saúde, prevista no Orçamento Vigente. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi
- 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposiçoes em contrário. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 23 
	de 

novembro de 1993. 

r—r - 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICOPAL 

Ri MENdriLE44M5  

ECRETÁRIO MUN CIPAL DA SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 

cação. 
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LEI NP 465 
DE 2 DE NOVEMBRO DE 1993 

REAJUSTA VENCIMENTOS DE CARGOS DO 
PODER EXECUTIVO E DA OUTRAS PROVI 

DENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. IP - 
Os valores de vencimento, ou salário, dos car 

qos do pessoal do Poder Executivo ficam reajustados em 
	24,92% 

(vite e quatro vírgula noventa e dois por cento), a partir 
	de 

IP de novembro de 1993. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta da Dotação Orçamentária 3111.01- vencimentos 

e vantagens. 

Art. 3P - Esta 
Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, retroagindo os seus efeitos a 
14 de novembro de 1993. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 2 de 

novembro de 1993. 

(7C-"Ce-' e 7c-E' << -cF1 
HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 • Fone 281-1054 -Laranjeiras-SE 
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LEI NP 466 
DE 26 DE NOVEMBRO DE 1993 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO E DOAÇÃO DO 
MATERIAL QUE ABAIXO DISCRIMINA, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI
- 

PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
adquirir através de compra 01 (um) APARELHO TUTOR LONGO BILATE 
RAL, 01 (um) PAR DE MOLETAS e 01 (um) PAR DE BOTAS ORTOPÉDICAS 
com PALMILHAS, bem como fazer doação deste material a Leandro 
Vítor Barreto Santana, brasileiro, menor impúbere, filho 
Gilmar Sarafim de Santana e Rosa Maria Barreto, residente e do 

miciliado à rua Siqueira de Menezes, s/n
9  nesta cidade de La- 

ranjeiras, acometido de paralisia Cerebral. 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução da pre-
sente Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n9 3132, re 

lativa à saúde, prevista no Orçamento Vigente. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 
	26 

de novembro de 1993. 

(TCCT r  
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 • Fone 281-1054- Laranjeiras-SE 
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LEI N9 467 

DE 	DE NOVEMBRO DE 1993 

REAJUSTA VENCIMENTOS DE CARGOS DO 
PODER EXECUTIVO E DA OUTRAS PROVI 

DENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGI- 

PE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19  - Os valores de Vencimento, ou salário, 
	dos 

cargos do pessoal do Poder Executivo ficam 	
reajustados 	em 

24,92% (vinte e quatro vírgula noventa e dois por cento) 
	a 

partir de 12 de novembro de 1993. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta da Dotação Orçamentária 3111.01-venci- 

mentos e vantagens. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, retroagindo os seus efeitos a 12 de novembro 

	de 

1993. 

Art. 49  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 

de novembro de 1993 

(1,-(2-er_r (1 C c. Cc-- c likrisgs. 

HANS OTTO HAGEMBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus. 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laraneras-SE 
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LEI N9 468 
DE 19 DE NOVEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCE-
DER AUXÍLIO FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE 'HOSPITAL SÃO JOÃO DE 
DEUS', DESTA CIDADE E DA OUTRAS PRO 

VIDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara MUnicipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza 
do a conceder à Associação Beneficente 'Hospital São João de Deus' 

entidade Civil sem fins lucrativos, 
estabelecida nesta croidade

no de La- 

ranjeiras, no bairro Tramandaí s/n9, um auxí 
	financei 	

valor 

de CR$ 7.600.000,00 (sete milhões e seiscentos mil Cruzeiros Reais). 

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução 
	da presente 

Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n9 3132, 
	referente a 

saúde, prevista no Orçamento Vigente. 

Art. 39 - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

- 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 19 de no- 

vembro de 1993. 

crer AT,_ 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

ção. 

44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 -Laranjeiras-SE 
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LEI N9 469 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
A CELEBRAR CONVÊNIO COM O MINISTÉ-

RIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO A AD-
QUIRIR E A DOAR TERRENO PARA A IM-
PLANTAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE A 
TENÇÃO INTEGRAL À CRIANÇA E AO ADO 
LESCENTE-PRONAICA, NESTE MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Município de Laranjeiras autorizado a ce 

lebrar convênio com o Ministério da Educação e do Desporto, obje
-

tivando a implantação, em Laranjeiras, do Programa Nacional de A-

tenção Integral a Criança e ao Adolescente-PRONAICA. 

Art. 22 - Para a efetiva implantação, em Laranjeiras, do 

Programa mencionado no artigo anterior, fica o Município de Laran 

jeiras autorizado a doar a união um terreno com área de 
	até 

16.004,37 m 2 , no perímetro urbano desta cidade. 

Art. 32 - As despesas decorrentes do cumprimento ao dis-

posto no artigo anterior, correrão por conta de dotação, Obras e 
Instalações Escolares cosignado no orçamento Municipal para o E-
xerciício Financeiro de 1993, e eventuais Créditos Suplementares. 

Art. 42 - Outras despesas decorrentes da execução 	
desta 

Lei, no que couber ao Município de Laranjeiras correrão a conta 

de dotações da Secretaria MUnicipal. 

Art. 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a praticar os 
demais atos necessários à conservação dos objetivos desta Lei. 

Art. 62 - São revogadas as disposições em contrário. 

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 

cação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 24 de 

novembro de 1993. 

C_ C."-  C r- 	7nre" 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90- CEP 49170-000 - Fone 281 -1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI NP 470 
DE 08 DE DEZEMBRO DE 1993 

ESTABELECE, DE ACORDO COM O ART.>7P, 
IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 	CASOS 

DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDA-

DE TEMPORÁRIA, E AUTORIZA CONTRATA - 
ÇOES PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E SER-
VIÇOS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PHBLI 
CO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, DO ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar con-
tratação de pessoal para a realização de obras e serviços em que 

comprove o excepcional interesse público. 

Parágrafo único - A contratação de que trata o "caput
°  des 

te artigo não poderá exceder a 180 (cento e oitenta) dias, poden 
do, findo este prazo, ser renovado, caso resistam os pressupos

-

tos que autorizam inicialmente a sua celebração. 

Art. 2P - Para as finalidades da presente Lei considera
-se 

de excepcional interesse público: 

I - Obras, serviços ou utilidades de caráter ur-
gente que tenham por objetivo evitar prejuízos à saúde, à segu -
rança, à educação e ao bem-estar da população do Muui

nicípio, bem 

como,como, impedir danos a pessoas, obras, serviços, equipamentos  

outros bens públicos ou particulares; 

II - Situações de emergência ou calamidade públi- 

ca; III - Serviços ou utilidades que visem a impedir 
danos à flora, à fauna e outros recursos naturais, bens patrimo

-

niais públicos e ao patrimônio Histórico Municipal devidamente 

tombado. 

IV - Casos de grave e eminente risco para 	
vidas 

humanas e para recursos humanos de reconhecida relevnacia para o 

Município. 

Art. 3P - As contratações para atender às necessidades tem 
porais de excepcional interesse público serão efetuadas mediante 
contrato de locação de serviços previstos no código Civil brasi

- 

leiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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Art. 42 - A adequação da situação fática autorizadora da 
contratação e determinação do prazo estão circunscritas à esfe-
ra de discricionariedade do Prefeito Municipal, sendo direciona 
das pelo princípio da razoabilidade. 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 08 de 

dezembro de 1993. 

lr (( • c;;I 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N° 471 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE 
SERGIPE, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 1994, E DA PROVIDENCIAS CORRELA - 

TAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, no uso das atribuiçãos 

que lhe são conferidas por Lei. 

Faço saber que a Câmara MUnicipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aprovado o Orçamento-Programa para o Municí 
pio de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para exercício Financeiro 
de 1994, no qual estima a receita em CR$ 16.000.000.000,00 ( de- 
zesseis bilhões de Cruzeiros Reais), e fixa a despesa em 

	igual 

valor. 

Art. 2° - A realização da receita será feita mediante 	
a 

arrecadação de tributos, rendas, transferências, outras receitas 
correntes e receita de capital, de acordo com a Legislaçãovigen 

te. 

Art. 3° - A despesa do Município de Laranjeiras, será efe-
tuada de acordo com a programação estabelecidas nos quadros ane-
xos destribuídos por Poderes, Órgãos e Unidades Orçamentárias. 

Art. 4° - A aplicação dos recursos referidos no artigo an-
terior far-se-à estritamente em observância da programação esta-
belecida para as unidades Orçamentárias, aprovada nos anexos com 

petentes desta Lei. 

Art. 59 - 
Os valores da receita e das despesas constantes 

nesta Lei poderão ser corrigidas de acordo com o disposto no art 

3° da Lei n° 453 de 07 de junho de 1993. 

Art. 6 9  - Durante a execução Orçamentária fica o Poder E-

xecutivo autorizado: 

I - Abrir Créditos Suplementares até o limite de 
80% (oitenta por cento) da despesa fixada, corrigida nos termos' 

do artigo 5-cl desta lei, respeitando o disposto no art. 43, 	
da 

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

II - Realizar operações de Crédito po antercipa 

ção da receita nos termos da legislação em vigor. 

III - Atualizar monetariamente os valores da recei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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ta e da despesa vigente a 12 de janeiro de 1994 na forma do art. 
42 e seu parágrafo único, da Lei n2 453, de 7 de junho de 1993. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 19 de ja-

neiro de 1994. 

Art. 89 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 15 de 

dezembro de 1993. 

HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LARANEIR 

LEI N° 472 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993 

REAJUSTA VENCIMENTOS DE CARGOS DO PO 
DER EXECUTIVO E DA OUTRAS PROVIDEN 

CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara MUniciapl de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Os valores de vencimento, ou salário, dos cargos 
do pessoal do Poder Executivo Municipal ficam reajustados 	em 

24,89% ( vinte e quatro vírgula oitenta e nove por cento), a par 

tir de 1° de dezembro de 1993. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 3111-vencimentos 	e 

vantagens. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
cão, retroagindo os seus efeitos a 1° de dezembro de 1993. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE LARANJEIRAS, em 15 de de 

zembro de 1993. 

((c 	7e- c c 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90- CEP 49170-000 • Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI N9 473 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 

AUXILIO FINANCEIRO Á ASSOCIAÇÃO BENE-

FICENTE •HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS• 
 , 

DESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
	e 

eu sanciono a seguinte Lei. 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori- 

'Hospital São João de Deusa  
de La 

Tramandaí, s/n9, um auxilio 	
valor 

sete- 

de CR$ 4.814.745,77 (quatro 

centos e cinco cruzeiros e setenta e sete centavos). 

Art. 29 
 - As despesas decorrentes da execução da 

	presente 

Lei correrão por conta da Verba Orçamentária n9 3132, referente a sa 

ode prevista no Orçamento Vigente. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
- 

ção. 

Art. 49- - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 23 de de-

zembro de 1993. 

--- L-c--, 	'c-- -:- cr - ' 
HANS OTTO HAGENBECK 

i 

PREFEITO MUNICIPAL 

HERIBALDO MENEZES LEITE FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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entidade Civil sem 

ranjeiras, 

Art. 19 -
à Associação Beneficente 

lucrativos, estabelecidoA nesta cidade 

financeiro no 

mil, 

fins  

no bair ro 
milhões oitocentos e catorze 



LEI N2 474 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993 

AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS CLÍNI-

CAS PARA TRATAMENTO DE OLHOS E DA OU-

TRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 12 - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a efe 

tuar o pagamento de CR$ 178.750,00 (cento e setenta e oito mil, se-

tecentos e ciquenta Cruzeiros Reais), a clínica de olhos Ltda, situ 

ado a rua Lagarto, 921-centro, em Aracaju-SE, para o tratamento de 

Catarata com emplante a ser realizado no Sr. Esdras Ferreira Santos 

brasileiro, solteiro, capaz, residente a rua Albelina Araújo n2 116 

portador da R.G. n9 
 448.618 e CPF n2 103 874 045-20, pessoa reconhe 

cidamente pobre, na forma da Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução 
da presente 

Lei correrão por conta da Verba Orçamentaria n23132, relativamente 

a saúde, prevista no Orçamento Vigente. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

ção. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições eg7 contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 23 de de 

zembro de 1993. 

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90- CEP 49170-G00 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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LEI NP 475 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993 

AUTORIZA A AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara MUnicipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1P - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ad 

quirir, através de compra e venda, os seguintes imóveis: 

I - Uma casa residencial situada na rua Jose do Pra- 

do FRanco s/ng, nesta cidade, medindo o terreno 475,70 m
2 , área cons 

truída 171,45 m 2
, limitando-se ao Norte com o rio Cotinguiba, ao 

Sul com a rua José do Prado Franco, ao Leste com Lourenço de tal e 
ao Oeste com Osvaldo Oliveira Santos, no valor de CR$ 1.600.00

0,00' 

(Hum milhão e seiscentos mil Cruzeiros Reais); 

II - uma casa residencial situado na rus Sagrado Cora 

ção de Jesus s/nP, nesta cidade, medindo o terreno 212,97 m
2, área 

construída 193,57 m 2
, limitandose ao Norte com a Prefeito Municipal 

ao Sul com Geraldo Pereira de Melo, ao Leste com Joana de tal e ao 
Oeste com a rua Sagrado Coração de Jesus, no valor CR$ 3.000,000,

00  

(três milhões de Cruzeiros Reais); 

III - um terreno situado na praça Possidônio Bragançaao 
, 

nesta cidade, medindo o terreno 431,25 m 2 , limitando-se  

NOrte com José Messias Lima, ao Sul com Herdeiros de Francisco Bra- 

gança, ao Leste com a Pça PossidOnia■
BraganÇa e a Oeste Com o 	rio 

Cotinguiba, no valor de CR$ 1.000.000,00 (Hum milhão de 
	Cruzeiros 

Reais); 

Art. 2P - Os imóveis de que trata o artigo anterior serão 
comprados à Associação Beneficente Hospital 'São João de Deus', des 

ta cidade. 

Art. 34 - A aquisição de bens imóveis de que trata 
	esta 

Lei dependerá de estarem os mesmos transcritos no Cartório de Regis 

tro de Imóveis de Laranjeiras. 

Art. 44 - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

Art. 5P Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 23 de de 

Clc% 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000- Fone 281-1054- Laranjeiras-SE 
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zembro de 1993. 
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LEI NR 476 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993 

INSTITUI O IMPOSTO SOBRE A PROPRIE-
DADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO, 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica instituído, nos termos desta Lei, observa 
das as disposições do Código Tributário do Município de Laranjei 
ras, o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano-

-1PTU. 

Art. 29 - O imposto tem como fato gerador a propriedade, 
o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza ou .acessão 
física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do 

Município de La:- anjeiras. 

§ l' - Para os efeitos deste imposto, defini-se corno 
zona urbana a área em que existam pelo menos 02 (dois) dos se-
guintes melhoramentos, constituídos ou mantidos pelo Poder Pribli 

co: 

I - Meio-fio ou calçamento com canalização de águas 

fluviais; 

II - Abastecimento de água; 

III - Sistemas de esgotos sanitários; 

IV - Rede de iluminação pública, com ou sem postea-
mento para distribuição domiciliar; 

V - Escola primária ou posto de saúde, a uma dis-
tância máxima de 03 (três) quilômetros do imó-
vel considerado. 

22 - Consideram-se, também, urbanas, as áreas urban. 
nizáveis ou de expansão urbana, constantes de loteamentos aprova 
dos pelo órgão Municipal competente, destinados a habitação, 	à 

indústria ou a comércio, mesmo que localizados fora da zona refe 

rida no parágrafo anterior. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-500 - Fone 281-1054 - laranjeiras-SE 
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A incid7incia do imposto indepondentp: 

1 - Mn comprimokitn do quaisquer exiclincias legais re 

gulamontoren ou administrativos relativos ao 

movei, sem preiuizo das rombinaçnon cabíveis 
	o .  

da legitimidade do titulo do aquisiçoc ou pcsii:
l  . 

do imSvel. 

AlI - O imposto constitui 'nous que acompanha o imi
ri-

vel em todo, os casos de transfnrencia de propriedade ou de di 

eitos reais a ele relativos. 

- Ocorre o rato gerador do imposto em IQ do 
Th- 

e, 

do cada ano. 

Art. 5Q - O sujeito passivo de imposto o o propric
-

tario, o titular domínio utll ou n possuidor, a qualquer titi- • . 

s par;3iirare, N. 
In, dos incrwels refl oridos no ari.

hia - C contribuinte (IP 
imposto serli Lodo pessoa rç 

sica ou iimpidlca gim nu encontre em qualquor dos bisoriteseA do 

capuIll  dente artigo. 
- R responsabilidade tributaria, no raso deste 

imponte, será caracterizada na rolara previdta no Ladino 
 tribu- 

torio 
Art. AP - Os amove 

in localizados no Lona urbana 	do 

M 	 j unicípio do Laraneiras, ainda que isentos do imposto ou 
	a 

ficam sujeitos a in criçjo no Cadastro Imobillirtrin 
ele imunes,  

Municipal - CIM. 
- A cada lin Ao P autnoma corres¡ rnderl uma fins 

f 	. cod 
21) 	

No caso do condominio, em Rue 	
a condomino 

possuo part 	
e e ideal, sumente rode 	

ser inscrita, ne oradamen- 

Lp, cada fração da propriedade, ~japim solirlt. ao dn 

rensodo. 
Art. 59 inscriçrio elo im:vel sere promovida polo 

interessado, mediante declararÁ° quanto a focolizaçrEio e corar
-

terinticas (Joon-i:tricas, acompanhada de titulo do proprindado, 

f domou') util ou de posse. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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14 - No caso de imSveis prSprios nacionais, estado 

ais ou municipais, a inscriçao,sera feita pelas repartic
-ges in 

cumbidas de sua guarda ou aCministraçao. 

c; 2 - O nrgao competente do Município podesS efeti- 

var a inscrição "ex &ciciou  de imóveis, devendo,para tal rim, 

apurar os elementos necessarios. 

Art. 64  - Os titulares ris direitos nobre predlos que 

r;o construirem, ou que forem objeto  to du acrScios, reforma 	ou 

recopetruc:In, Ficam obrioados a comunicai-, dentro de sessenta 

dias apris a conclusão da obra, ao Cadastro Imobil ario das o-

,. correncias, juntando plantas e outros elementos 	
elucidativos 

da obra realizada. 

rS da comproval:m da cbmunicacTin ao Cadastro imobiliSrio 	
rias 

HarSgrafo Único - A enrice 

ocorrielcias referidas neste artigo. 	. • 
Art. 7)) - Os proprietSrios de imovuis resultantes cio 

devem promover a respectiva' 
desmemnramentos cu remembramentos 

sessenta dias, contados do relativo regis de 
, 

• 
	

Iro no CartSrin de Registre de lmovnis. 

no de vendas, o desmembramento da inscrição sn se efetivara me 

diante apresentaçao do comprovante He aprovaçao do projeto 
cio  

urbanização, pelo organ competente. 

çao, o &Isuh:Minnto, o inCer.;? muno ou a ruiria do pr éd io. 
tro de (d l 

(sessenta) dias, a contar da ocorrência, a demoli 

dimensões dos imSvois Hover?-io sor comunicadas ao Cadastro Imo- 

biliSrio, dentro de sessenta dias, contados da averbaç
ã o 	dos 

atos respectivos no Registro de Imó veis. 

mente com requerimento devidamente preenchido, cujo modelo 
	e 

tro Imobiliário, o interessado apresentara seus t í tulos, junta 

cujo. numero de vias serã o estabelecidos pelo órgão competente. 

imóvel, o Cadastro lmobiliSuin certlricarS em todas as vias de 

Paragrafo Inico - No caso de roas intendas, um cur- 

Art. Hg - O contribuinte S obrigado a comunicar, doa 

Art. 90 - As alteraçOes e retiricaçEms havidas 	nas 

Art. 10 	Ao requerer a inscriçrin do imSvel no Cadas 

baragraro (Joice - Depois de devidamente inscrito 	
o . 

	

. 

	

- 

	

, 	, 

f 	
.. 	. 

, 	 r 
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requerimento, que conferem com o titulo apresentado 

indicaços fornecidas pelo 

art. 11 - A base de Calculo do imposto 62 o valor ve-
requerente. 

, 

nal do im6vol, fixado na rotula da lei. 

Par6grafo Único - Ra dotormina ao da base do 

não se considerara 

para efeito 

Art. 12 - A aou raç ao do valor venal dos imóveis, p a -
de sua utilização, comodidade ou eaL6Lica. 

o valor dos bens moveis mantidos no 

ra efeito de base de calculo do imposto, será feita com 	basic 

na Planta de Valore; Imobilliàrios 	na Tabela do lhanos 

Construções estabelecidas polo Poder Executivo, revistas pnrio 

dicamonLe. 

Par6crafo 6n co - A avaliaçlio tomara por base os se -

quintos elementos: 

- Uuante 

a) o oadrilo 

b)  

c)  

d) oestone do C O n5orync."3 O •, 	
polo 

eè. 

todas 	as 

c6lculgi  
im6vol, 

o pr6din: 

ou tipo do const uçao; 

área rocoostlarlda; 

o valor unitário do metro quadrado da construção; 

O) qUaiSqUHF outros 
dados informativos ootidos 

Cadastro Imobiliária. 

II - ouanta ao terreno: 

a) a área, a Forma, as dimenaFies, a localização, os 

acidento; coocraficon o nutra; caracteristicas; 

H) os serviços p6blicoa ou de utilidade p6blica 	o- 

xistontes na via ou no locadouro; 

c) valorizaç7lo do loqadourn, qt 

na em que estiver situado o im6vol; 

d) o probo do im6vel nas ultimas operacues 

o venda 

orlice de 

do compra 

realizadas nas zonas respectivas, segundo 

aura nu 70- 

o mercado imebili6rin local; 

o) quaisquer outros dados informativo obtidos pelo 

Eadnstro Imohlii6rio. 
, 	. 

Ar t. 15 - lis Gritei-1o; do apurar:no da base OP 

10 
do imposto seroo determinados por Hequlamente por ato 	

do 

refeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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lç - a elaborafTio e a revisTio da Planto de Valores 

Imnb liSrins e da TabelS de Preços de Conatru:Ses seiTm Feitas 

pelo Setor Competente dl Secretaria Municipal de Finanças, 
	em 

carater provisório ou permanente. 

2P - 	(lecretaria Municiibil de Finanças poderS va- 

ler-se dn estudos elaborados por orlana tioinicos para apoio 
na 

an P revisao da blanta 	ab :ula referidas no par,  grafo 
elaboraç  

anterior. 

calculo do imposto. 

(\ri. 15 - U impoatn 

bre o valor estabelecido como base de calculo, as aliquotas da 

Tabela O I, observada s as notas 1 e 2. 

16 qío isentos do }imposto sobre a Propriedade 

Predial e ti-irritaria]. Urbana - 1PTU: 
a) as pessoas jurídicos de direi o pSnlico estangni-

ras, relativamente aos imSveis de sua proprieda 

de, destinados no uso de sua Mi35.110 
diplomática 

nu consular; 
h) o proprietrio de imóvel ou titular de direitos I  

roais sobre o mesmo, que cede-lo, gratuitamente, 

para funcionamento do quaisquer serviços munici -

pais, enquanto ocupado poios serviços do Municf -

pio; 
c) os ex-comhatentes .la Segunda Guerra Mundial, 	as- 

_ 
sim considerados os que participaram de operaçoes 

belicas, como integrantes do i.xercito, da fleronliu 

tica, da Marinha de Guerra, da Narinha Mercante, 

as suas viuva, ou companheiras legalmente reconbe 

cilas, em relação a imSvois de sua propriedade ou 

de que sejam proeminentes compradores ou cossionil 

rios de direitos reais, doseio quo só possuam 	uin 

im(Cvel e nele residam; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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Art. 14 	SerS arbitrado o valor venal de imSvel,con 

forme disposto no artigo 1), nn impossibilidade do obtenção de 

dados exatos sobre o imóvel, necessSrios o FixaçTin da base do 

seta calculado aplicando-sn so- 
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d) o imcs vel pertencente ao servidor publico, 	ativo 

ou inativa, da administraçao direta do Município 

do Laranjeira, a sua viúva ou companheira legal-

mente conhecido, desde que no mesmo resida e ou- 

tro im(ivel non possua; 

o imovol pertencente o pessoa física de renda Ta- ft 

miliar igual nu interior a dois (2) sollirios-mlni 

mos, otilizadoo para suo r(-35i1(33OCia, dcsdo que ou 

tu) n7io possuam; 

f) oG 
im(wois do propriodado de sociedades desporti - 

vas, rio nuns fedoraçlies, cuja finalidade princi - 

pai seja o desenvolvimento da cultura física 	de 

90113 E31:3 ;cic -ia 	s; 

g) os imoveis pertencentes a sindicatos, associaçCios 

do classes, recreatvoG, culturais e ciontíTinas, 

reconhecidas do utilidade pública, utilizados ex- 

clusivamente para sous rins; 

h) os imjwois portencontos a entidades religiosas, u 

tIlizados para escolas que doem, no todo ou em 

parte, assisttmcia gratuita; 

ns imoveis ou norte de imrgiveis utilizados COMO te 

atra ou museu. 

Oó 

Art. 17 - C lançamento do 

coda ImoveL, com 
base nos elementos exIstontes no Cadastro imo 

bilirin. 

111 

Paljigrarn Única - Tamhem scra feito o lançamento: 

I - No caso rio craidnminin indiviso, em nome do 	to- 

dos, do alguns nu de um dos condnmlnos, pelo va 

for total do imposto; 

II - No COSE de condomínio diviso, em nome de cada 

condômino, pelo valor do imposto proporcional a 

suo parte; 

Nrio 
sendo conhecido o proprintiirin ou titular do 

domínio útil, n lançamento serli feito em nome de 
. 

fluem esteja no uso e gozo do Ininvel. 

imposto n anual, um para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coraçao de Jesus, 90 -CEP 49170-G00- Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



, 
. - 

PAITEITIRA "ENMIN 

t/rUC)1 	 

LARANJEIRAS 

Art. 10 - AS alteraçõ es do lançamento, na ocorrencia 

de ato ou fato que as roislifiquem, SOFT)0 feitas modiante oro -

cesso e por despacho da atterldade competente. 
Art. 19 - Us contribuinlon do imposto Lerda Gretar:ia' 

do lançamento por meio de notificaç'ao que sopa a elas entre 

(JUR:, nu a qualquer proposto sou. 

Art. 211 - H imposto r devido anualmente, rujo paga 

monto padeci; ser dividido em ate cinco 
(05) parcelas, a critj; 

rio do Prefeito Municipal. 
Art. 21 - O Poder Lxecutivo fixara, anualmente, o rn 

lendiirio de recolhimento de imposto, ostahelocendo desconto de 

20% (vinte por conto) para pagamento integral, atli o vencimen-

to da primeira parcela R de 15% (quinze por cento) de desconto 

ate o vencimento da segunda parcela, sp a primeira estiver pa- 

Paraguaia Único - As prestaçoes resultantes do parco 

lamento sofrer-ao 
atualização monetária, na Forma da lei, ate a 

data do parlamento. 

Art. 22 - Fica suspenso o pagamento do Imposto sobro 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 1PTU referente a 

pr4dios ou terrenos para os quais exista decreto de desapropri 

ação emanado do executivo Municipal, a partir do momento 	
em 

que o Município ao imitir na posso do 

i  19  - 	caducar ou For revogado o decreto de desa- 

propriação, ficará restabelecido o direito de Município 	co- 

brança do imposto, a partir da data da caducidade ou revoga - 
e 	. 

çao, sem atualização do seu valor, no exercirlo em que ocorrer 

o restabelecimento da cobrança, o sem acjiscimos penais ou mo-

r a to ri os . 
- Imitido na posso do 'movei o Município, sorrio 

, 

, 
cancelados os eruditos fiscais cuja exigencia tiver sido s :3 

pensa, na bieritrise deste artigo. 

Art. 25 - Constituem infraçoes ao Capí h ulo II, do Ti 

tolo 11, deste (indicio, punlvoin com multa: 

imr:;vril no 

rio; 

1 - A ri F1 o insnr içar) do Cadastra 

07 
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II - O não desmembramento da inscrição; 

III - A não comunicação de alterações de inscri-
ção; 

IV - A falta de remessa ao Cadastro Imobiliário 

	

pelos oficiais de registro de imóveis 	do 

requerimento de mudança de proprietário,ou 
de outra qualquer alteração cadastral, pre 
enchido com todos os elementos exigidos; 

V - O não pagamento do imposto no vencimento. 

§ IP - Nas hipóteses dos incisos deste artigo, a mul-
ta será de 20% (vinte por cento) do imposto devido no exercício 
em que ocorrer a infração, atualizado-até a data do pagamento da 

multa. 

2° - Se o imóvel estiver isento do imposto ou pro- 

	

tegido por imunidade fiscal, a multa será acumulada com base 	no 

imposto que seria devido, atualizado, se não existisse a isenção 

ou imunidade_ 

Art. :4 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, em 23 de 

dezembro de 1993. 

HANS OTTO RACENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N. 477 
DE 23 DE DEZEMPRO DE 1993 

INSTITUI O IGPOSTO SOBRE VENDAS A. 
VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E 

GASOSOS - IVV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGE 

PE. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. IQ - Fica instituído, na forma:desta Lei, obser 
vadis as disposições do Código Tributário Gunicipal, o impas 

to sobre vendas a Varejo de 
Combustíveis Líquidos c gasosos- 

-1VV_ 

Art. 22 - O imposto Cem como rato gerador a vida a 

varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto 
óleo diesel. 

§ 19 — 
Considera-se venda a vareja aquela re 

da a cum:mmidor final. 

§ 22 - Entendese, também, por venda a varejo, pa-
ra efeito de incidência do imposto, aquela promovida por trans 

portador, no território do Município de Laranjeiras. 

39 - A incidência do IVV independe do cumprimen 

tc 
de quaisquer exigências regulamentares ou administrativas 

relativas à venda a varejo, sem prejuízo das cominações rabi 

vris. 

Art. 39 - 
São contribuintes do imposto as pessoas El 

sisas ou jurídicas que realizarem vendas a varejo de combus
-

tíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel. 

§ IP — 
Consideram-s^, também, contribuintes do im 

posto: 

T - Sociedades civis de fins não econômicos, 

inclusive cooperativas, que lir:Liguem com 

AllilLiagrado Coraçâo de >SUS, 90 - CEP 49 I 70-GOO - Ione 2ü1-1054 - Laranjeiras-SE 
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que pratiquem com habitualidade vendas 
	a 

varejo do combustíveis reFeridos neste ar
- 

tigo; 

II 	órgãos da adminitra* 
direta, do autar-'  

quias o empresas publicas Federais, usta-' 

duais ou municipais que vendam a varejo 
os 

produtos jojuitos ao IVV, 
ainda que compra 

dorna de determinada categoria prorissio-I 

nal ou Funciunal, 

solidaria monto, polo pagamento' 

I - o transportador, um relaçFiu a produtos su
- 

r 

julros ao ',VIII, comercializadds no 
Município de Laranjeiras, 

durante o transporte; 

II 	
u armazém ou o deposito que mantenha 

	scb 

sus guarda, Um nome 
de terceiros, um rclaço a venda a varejo 

de produto::: su)eiLos ao IVV, 

Arta 	"i2 	
Todas as pessoas Físicas ou jurídicas que 

realizam voada a varejo de combustíveis líquidos o Tlsosos, 

exceto orc;o diesel, estão obrigadas a inscrever-se no Cabas
-'  

tvo do Contribuintes do IVV, antes do início ou suas ativida
- 

des, 

Porgrafo Unica - A inscriglio cadastral sere 

a trave.  s de
'urmulario proprio„ aprovado pelo secretario de Fi 

nançase 

- O imposto tem como base de calculo o preço 

final do venda de combustívúl o como alíquota o percentual du 

3% (trs que cento) sobro o preço 

Rrto 	- A base de ca lculo ser arbitrada nas 

quintos hipjstoses: 

falta de exibiçao ao Fisco dos elementos 

necossifirios a comorovacno do valor das ven 

dos; 

. 	
— 
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II - at\razo na oscrituraço mensal por mais de OU 

(oito) dias, bom como em caso do extravio ou 

perda de livros ou outros documentos fincais; 

III - fundada suspeita, aparada atravos do procedi 

mento fiscal, de que os documen'.os fiscais 

não refletem o valor real das vendas 

IV - venda ambulante a varejo de produtos dusacom 

panbados de documentação fiscal; 

Art. 42 - São obrigaçSos acessárias: 

-05- 

• 
I - do 

a) 

contribuinte: 
as altoraçOes contratuais e es- 

do endereço ou do domicilio ' 
comunicar 

tatutárias, 

h) 

c)  

fiscal; 
' apresentar, quando solicitado, ao Fisco, 
1  livros e documentos fiscais o centabois, 

assim como outresddocumentos exigidos pe-

los orgaos do controle o fiscalizaçZm da 

bistribuiçi3o o venda de combustíveis; 

prestar, sempre que solicitados pelo Eis 

co, informaçous e esclarecimentos que 	
a 

juizo da fiscalizaçao, refiram-se a fatos 

geradores da obrigação tributária; 

d) facilitar, por todos os meios a sou alcan 

as tarefas do cadastramento, lançamen-
do imposto; 

e)  

ce 

to, fiscalizaçao 

comunicar, ahtecipadamonto, 

preço de venda do combustíveis ' 

ao IVV, diferenciado doi preço 1  

estabelecido pelo organ 

raça ❑ no 

sujeitos 

maximo 

o cobrança 

iivalquer alto 

competente. 

Parágrafo único - Na falta do comunicação referida 
. na 

alínea 11 e 	
considerar-se-á para a bise do cálculo o preço ma 

ximo. 
II - da distribuidora: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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a) remeter, mensalmente, a Secretaria Munici 

pai de Finanças, dom documento prCroio, I 

declaraço dos transações realiimadas 
com 

contribuintes estolelecidos no Município' 
r 

do Laranjeiras, relativas a combust
íveis' 

sujeitos ao IVV, contendo as seguintes in 

formaçOns: 

1 - fomo do comprador; 

2 - tipo do combustivol; 

3 - data da distribuição; 

4 - valor da operação; 

5 - local onde foi entregue o combustl
-

vol; 
IA prestar esclarecimentos, quando solicita

-

dos pela secretaria Municipal de Finanças 

a critério desta, julgados nucesszirios ao 

controlo da distribuiç30 de produtos su-

jeito; ao IVV. 

Art. IQ - O lançamento do imposto será Coito, monsalmen 

te, pelo contribuinte, através de declaraçeo em formuliirio prn 

prio, aprovado pelo SecrelArio de Finanças, com base nos li- 

vros e documentos riscais e contbnis, sujo to a homologou7w ' 

§ 1Q - O lançamento poderl
mser efetuado do delcin, me-' polo Fisco. 

diante auto de infraçao• 

§ 2Q - 0 recolhimento do 
imposto soro mensal, om data 

' 

fixada em calencArio fiscal aprovado polo Socretrio Municipal 

mos subsequente ao do em que ocorre o rato gçcador. 

do 
do Finanças, ate o ultimo dia util da primeira quinzena 

lizadas com as seguintes multas: 
	

pena 
Art. ISQ - As infrações ao disposto nesta Lei sorao 

1 - Relativamente ao pagamento do imposto: 

a) falta do pagamento, total ou parcial, quando as 

operações estiverem rogularmento escrituradas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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Nuscoo,usisnça 
1 - apurada mediante procedimento fiscal: 

multa de 50% (cinqudnta por cento) sobre o 

imposto devido; 

       

       

       

    

3 

2 - quando houver denuncia ospontanea: 

multa de 25% (vinte e cinco por cento) su-' 

bro o imposto devido. 

b ) Falta de pagamento do imposto, quando houver: 

1 - urro de identificação da aliquota aplicá- 

vel: multa de 50% (cinquenta por cento) so-

bro o impoito devido; 

2 - erro na determinaçrlo da base do calculo: ' 

multa do 50% (cinquenta por conto) sobre o 

imposto devido; 
3 - erro de cálculo na apuração do imposto a 

sor pago: multa de 50% (cinquenta por con-

to) sobre o imposto duvido; 

4 - omissão regular de documentos fiscais, mas' 

não escriturados: multa do 75% (setenta 

cinco por cento) sobre o imposto duvido; 

5 - lançamento do imposto por arbitramento, me-

diante procedimento fiscal: multa de 100% ' 

(cem por cento) sobre o imposto apurado; 

c ) falta de pagamento do imposto causada por: 

1 - omissão de r-ceita: multa de 100/(cem 	
por 

conto) sobre o imposto duvido; 

2 utilizaçao de documentos falsos: multa do 

150% (cento o cinquenta por cento) sobro o 

imposto devido; 

3 - emisso de nota Fiscal cuja impressao 	
não 

tenha sido autorizada: multa de 125% (cento 

e vinte o cinco por conto) sobro o imposto' 

apurado; 

II - Relativamente as obrigações acesscrias: 

a) Documentos Fiscais: 
1 - permanencia fora dos respectivos estabeleci 

mentos: multa de 10% (dez por cento) da UFM 
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POn, cada tipo do dcJumonLu; 

2 - no caso de inexistel 	
quando axigiveis: 

multa d 	(cinquenta por cento) da 
UFM, 

por mus ou fração, a partir da obrigatnrie 

dado; 

3 - falta do cp:scntaçSo do mapa monsal do 2  

apuraçao de vendas, estoque o valores; e 

4 	oscrituracao atrasad;À: multa dg 01 (uma) 

UFM por cada mos de atraso; 

5 	eecrituraçiie em desacordo com os roquis1-
1  

tos regulamentares: multa do 01 (uma) UFM, 

por cada mos em que ocorreu a irregularida 

do; 
G - noa consorvaçao por cinco anos da documen- 

tação fiscal, perda ou extravio: multa do 

10 (dez) UFM, por cada ano, a partir 	
do 

das hipc;teses; em que ocorrer quaisquer 

7 - adultoraçao e outros vícios que influenci- 
. 

um a apuração do credito fiscal: multa do

10 (dez) UFM; 

b) inscrição junto a Fazenda Municipal; 

1 - inoxistlincia do inscriy;o: multa de 10% 1 

(dez por conto) da UFM por mus, a 	
partir 

do Inicio da atividade; 

2 - falta do comunicaçao a Secretaria Munici - 

pal de Finanças do encerramento do atividn' 

do: multa de Dl (urna) UFM; 

3 - falta do comunicaçao a Secretaria Munici-
- 

pal do Finanças do quaisquer alteraçFJes o-

corridas nos dados constantes da inscrição 

no prazo regulamentar: multa de 01 (uma) 

UFM. 
c) apresentação de informações econamico-fiscais 

do interesso do secretaria Municipal do Finan 

ças o guia do pagamento do imposto: 

1 - falta de entrega, omissão ou indicação in 
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incorreta•de informações exigidas pela legislação, 

na forma e nos prazos regulamentares: multa de 02 

(duas) UFM; 

2 - embaraçar ou ilidir a ação fiscal: multa de 05 

(cinco) UFM, 

§ IQ- Nem a aplicação de multas nem a seu pagamento 

eximem o sujeito passivo da exigência do imposto porventura de 

vid e do cumprimento da obrigação acessOria, no prazo rygula 
a 

	

mr. ILar, cujo inicio sara a data da ciência da aplicação 	
da 

multa; 

§2Q Não será aplicada a multa, relativamente as 

obr;gaçoes acossarias, quando não existir culpa ou dolo: 

a) no caso do perda ou extravio de documenta-

ção fiscal, se o fato for comunicado den-' 

	

tro de 40 (quarenta e oito) horas da 	sua 

ocorrendo a Secretaria Municipal de Finan 
a 

ças e publicado em jornal; 

b) se a perda da documentação fiscal tiver si 

do um decorrência de incendiei, em conseguiconsequência de outros ca-' a  

U3 fortuitos ou de força maior, e se a fato tiver sido publi 

:ado em jornal.° comunicado sa Secretaria Municipal do Finan-' 

,.)s, dentro do 72 (setenta o duas) horas, da ocorrência. 

Art.(92 - 0 documentário fiscal relativo ao IVU compre- 

e; 

I - Notas fiscais de venda de combustíveis; 

II - Registro de Entrada, Salda e Estoque do Combustl- ' 

veis; 

III - Mapa Mensal envolvendo Entradas, Saídas, Estoques e 

Valores do Combustíveis; 

IV - Outros documentos que vierem a ser legalmente exigi 

• dos polo Fisco. 

Parágrafo único - SernLrigatS:ia a entrega do Mapa ' 

*irisai referido no item III á Secretaria Municipal de Finan-' 

çE1, nos prazos fixados em calendário fiscal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua $agrado ̂ ,oração do Jesus, 90 CEP 49170-G00 Fone 281-1054 Laranjeiras-SE 
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ArL. _ij _"Esta Lei entrará em vigor na daLa de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário_ 

GA:!INC-PE DO PREFEITO NUNICIPAL DE LARANJEIRAS, cm 
23 de dezembro de 1993. 

HANS OTTO RAUERBECK 
PREFEITO flUNICIPAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANUEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90- CEP 49170-G00 - Fone 291-1054 - Laranjeiras-SE 
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